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Atos do Poder Legislativo
LEI Nº  8.665, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008

Concede Título de Cidadã Paraibana a Embaixatriz Maria
João de Oliveira Monteiro Jardim França.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadã Paraibana a Embaixatriz Maria João

de Oliveira Monteiro Jardim França, pelos relevantes serviços prestados ao Estado da Paraíba.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  25

de setembro de 2008, 120º da Proclamação da República.

LEI Nº 8.666, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008

Concede o Título de Cidadão Paraibano ao Senhor Juiz de
Direito Dr. Horácio Ferreira de Melo Júnior.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadão Paraibano ao Senhor Juiz de Direito

Dr. Horácio Ferreira de Melo Júnior.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  25

de setembro de 2008, 120º da Proclamação da República.

LEI Nº  8.667, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008

Concede Título de Cidadão Paraibano ao Jornalista Luiz Torres.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadão Paraibano ao Jornalista Luiz Torres.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 25

de setembro de 2008, 120º da Proclamação da República.

LEI Nº 8.668, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008

Concede o Título de Cidadão Paraibano ao Senhor José
Augusto Maia.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadão Paraibano ao Senhor José

Augusto Maia .
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 25

de setembro de 2008, 120º da Proclamação da República.

LEI Nº 8.669, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008

Reconhece de Utilidade Pública Estadual o Centro Pastoral
e Social Senhora Sant’Ana – CEPAS, localizado no municí-
pio de João Pessoa, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica reconhecido de Utilidade Pública Estadual o Centro Pastoral e Social

Senhora Sant’Ana – CEPAS, localizado na cidade de João Pessoa, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 25

de setembro de 2008, 120º da Proclamação da República.

LEI Nº 8.670, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008

Reconhece  de  Ut i l idade  Públ ica  Estadual  o  Lar  Doce
Aconchego, localizado no município de Campina Gran-
de, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica reconhecido de Utilidade Pública Estadual o Lar Doce Aconchego,

localizado no município de Campina Grande, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

25 de setembro  de 2008, 120º da Proclamação da República.

LEI Nº  8.671, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008

Concede Titulo de Cidadão Paraibano a João Reis Santana
Filho, Secretário de Infra–Estrutura Hídrica do Ministério
da Integração Nacional.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica concedido o Titulo de Cidadão Paraibano a João Reis Santana Filho,

Secretário de Infra–Estrutura Hídrica do Ministério da Integração Nacional, pelos relevantes
serviços prestados ao Estado da Paraíba.

Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 25

de setembro de 2008, 120º da Proclamação da República.

Secretarias de Estado

Saúde
PORTARIA Nº   257 / 08        João Pessoa, 08 de  setembro de 2008

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas, pelo art.44, inciso XIV, do Decreto nº 12.228, de 19 de novembro de 1987,

RESOLVE   designar para compor a Comissão Permanente de Licitação do
Hospital Regional de Urgência e Trauma de Campina Grande, os servidores: ANGELA MARIA
BARBOSA DE ARAUJO, matricula nº 148.133-9, (Presidente),  VALESIA MARIA DE ARA-
UJO PEREIRA,  matricula nº  90.102-4, (Membro),  SANDRA MARIA FERREIRA MARTINS,
matricula nº  998.008-3, (Membro), e FLAVIO TEIXEIRA CAVALCANTE, matricula nº 33.301-
5,(Suplente). Esta Comissão terá duração de 01 (um) ano a partir da data de sua publicação no
Diário Oficial do Estado.

CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE

Resolução Nº. 24/2008/CES/PB                               João Pessoa, 04 de setembro de 2008.

O Plenário do Conselho Estadual de Saúde, em sua centesima trigesima nona
Reunião Ordinária, realizada no dia 02 de setembro de 2008, no uso de suas competências regimen-
tais e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de novembro de 1990, e pela Lei 8.142, de
28 de dezembro de 1990, e pelo Decreto nº 12.228 de 19 de novembro de 1987, reformulado pela
Lei nº 8.234 de 31 de maio de 2007:

Considerando que no dia 06 de maio de 2008, foi protocolada no CES/PB denun-
cia escrita pelo Senhor Denis Pereira Januario dizendo-se Presidente do Conselho Municipal de
Saúde do Municipio de Pombal e tendo em ato continuo participado da Reunião Ordinaria do CES/
PB onde foi-lhe facultada a palavra;

Considerando que foi designado  atraves da Portaria nº 197/2008 a constituição
de uma Comissão Mista formada por Conselheiros Estadual para comparecer ao Municipio de
Pombal e apurar as denuncias formuladas;

Considerando o Parecer que foi apresentado na sua 139ª Reunião Ordinaria do dia
02 de setembro de 2008;

RESOLVE:
Aprovar o Relatório do Parecer da Comissão Mista do CES/PB.

Portaria Nº255/2008/CES-PB                                   João Pessoa, 03 de setembro de 2008

O Plenário do Conselho Estadual de Saúde, em sua 139ª Reunião Ordinária  rea-
lizada no dia 02 de setembro de 2008, no uso de suas competências regimentais e atribuições
conferidas pela Lei Nº 8.080, de 19 de novembro de 1990 e pela Lei 8.142 de 28 de dezembro de
1990 e pelo decreto Nº 12.228 de 19 de novembro de 1987, reformulado pela Lei Nº 8.234 de 31
de maio de 2007.

RESOLVE:
Art.1º Constituir Comissão Provisória, para avaliar o Sistema de Internação em

Psiquiatria no Município de João Pessoa no âmbito do Conselho Estadual de Saúde composta pelos
Conselheiros:
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Marcelo Melo Pereira
Severino Januário
Roberto de Andrade Leôncio
Joana Batista Oliveira
José Targino da Silva
Art. 2º - esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

Resolução n.º 492         João Pessoa, 15 de setembro de 2008

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual, no uso de
suas atribuições legais e,

· Considerando o parecer favorável do Núcleo de Saúde Mental da Gerencia
Executiva de Atenção à Saúde – SES/PB;

· Considerando a necessidade de garantir o acesso ao atendimento, tratamento e
reabilitação dos portadores de transtornos mentais no serviço extra-hospitalar de assistência publica;

· Considerando a decisão da Plenária desta Comissão Bipartite reunida em sua
156ª Reunião Ordinária no dia 08 de setembro de 2008.

RESOLVE:
Art.  1º - Aprovar o Projeto de Implantação do Centro de Atenção Psicossocial

– CAPS II para o  Município de Catolé do Rocha;
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Resolução n.º 493         João Pessoa, 15 de setembro de 2008

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual, no uso de
suas atribuições legais e,

· Considerando o parecer favorável do Núcleo de Saúde Mental da Gerencia
Executiva de Atenção à Saúde – SES/PB;

· Considerando a necessidade de garantir o acesso ao atendimento, tratamento e
reabilitação de crianças e adolescentes com algum comprometimento psicológico;

· Considerando a decisão da Plenária desta Comissão Bipartite reunida em sua
156ª Reunião Ordinária no dia 08 de setembro de 2008.

RESOLVE:
Art.  1º - Aprovar o Projeto de Implantação do Centro de Atenção Psicossocial

Infanto Juvenil Cirandar – CAPS’i para o  Município de João Pessoa;
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Resolução n.º 494         João Pessoa, 15 de setembro de 2008

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual, no uso de
suas atribuições legais e,

· Considerando o parecer favorável do Núcleo de Saúde Mental da Gerencia
Executiva de Atenção à Saúde – SES/PB;

· Considerando a necessidade de garantir o acesso ao atendimento, tratamento e
reabilitação dos portadores de transtornos mentais no serviço extra-hospitalar de assistência
pública;

· Considerando a decisão da Plenária desta Comissão Bipartite reunida em sua
156ª Reunião Ordinária no dia 08 de setembro de 2008.

RESOLVE:
Art.  1º - Aprovar o Projeto de Implantação do Centro de Atenção Psicossocial

– CAPS I para o  Município de São João do Rio do Peixe;
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Segurança e da Defesa Social
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

PORTARIA nº GCG/0139/2008-CG  João Pessoa/PB, 18 de setembro de 2008.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8º da Lei nº
8.443, de 28 de dezembro de 2007, combinado com o artigo 13, do Regulamento de Competência,
aprovado pelo Decreto nº 7.505, datado de 03 de fevereiro de 1978, e considerando a necessidade
de excluir problemas relacionados a competência no âmbito do concurso para o CURSO DE
FORMAÇÃO DE OFICIAIS realizados em conjunto com a PMPB,

RESOLVE:
1. DESIGNAR, os militares abaixo relacionados a constituírem Comissões, de-

vendo ser presididas pelo primeiro de cada uma, que coordenarão todas as atividades, bem como
adotarão as medidas necessárias à efetivação desse processo seletivo referente a Oficias Bombeiro
Militar, podendo apoiar a PMPB no que for necessário.

1.1 COMISSÃO DE AVALIAÇÃO JURÍDICA
CEL BM Matr. 512.400-0 DENIS da Silva Nery – Presidente
CEL BM Matr. 510.140-9 Antonio GUERRA Neto – Vice-presidente
TC BM Matr. 512.869-2 JAIR Carneiro de Barros – Membro
TC BM Matr. 512.401-8 GLEDSON José Fernandes da Costa – Secretário
2° TEN BM Matr. 522.844-1 LUIZE Virginia Ribeiro Pereira – Membro
SD BM Matr.523.462-0 VALDENNY de Sousa Andrade – Membro
1.2 COMISSÃO PARA O EXAME DE APTIDÃO FÍSICA
CEL BM Matr.510.527-7 PEDRO LUIS do Nascimento – Presidente
CAP BM Matr. 521.278-2 JOUSILENE se Sales Tavares – Vice-Presidente
CAP BM Matr. 521.280-4 Katty SABRINA do Nascimento Silva – Membro
2° TEN BM Matr.522.837-9 CHARLTON Ribeiro de Santana – Membro
2° TEN BM Matr. 522.873-5 FERNANDO Antônio de Oliveira Lima – Membro
SD BM Matr. 524.038-7 Eduardo Farias de ALBUQUERQUE – Membro
1.3 EQUIPE DE APOIO ÀS COMISSÕES DE EXAMES DE APTIDÃO FÍSICA

E AVALIAÇÃO SOCIAL
CAP BM Matr. 521.268-5 ROSINALDO José da Silva – Membro
1° TEN BM Matr. 514.137-1 JAIR Batista Vieira – Membro
1° SGT BM Matr. 518.476-2 Severino SIMAO Leite – Membro
2° SGT BM Matr. 518.111-9 José CELIO Alves – Membro
SD BM Matr. 523.274-1 LEOMAX Feitosa de França – Membro
2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando dispositivos

em contrário.
3. Publique-se e cumpra-se.

Infra-Estrutura
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM – DER/PB

PORTARIA N. º 104 DE 10 DE SETEMBRO DE 2008.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o que consta do Processo nº 2762-08.

RESOLVE:
1 Conceder Reclassificação a Advogada QUITÉRIA FERNANDES BATISTA DE

ANDRADE, matrícula 5917-0, da Classe III, Estágio 7, para a Classe IV, Estágio Único.
2 – Revogam-se às disposições em contrário.
3 – Publique-se e encaminhe-se ao registro do Egrégio Tribunal de Contas do

Estado.

Turismo e do Desenvolvimento Econômico
PORTARIA nº 035/2008-IMEQ/PB/DS         João Pessoa, 19 de setembro de 2008.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE METROLOGIA E
QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA - IMEQ/PB, no uso de suas atribuições legais, e
considerando o disposto nos arts. 131 e 132 da Lei Complementar nº 58/2003,

RESOLVE:
Art. 1º -  Instaurar Sindicância para apurar os fatos denunciados através do

Memorando Nº 118/2008-IMEQ-PB/NP, na forma da legislação em vigor.
Art. 2º - Designar os servidores VANILDO DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE,

Assessor Jurídico, matrícula nº 844-3, SINVAL ALVES DE CARVALHO, Agente Admi-
nistrativo, matrícula nº 832-4 e PLÁCIDO LINS CANTISANI, Economista, matrícula nº
297-2 para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Sindicância.

Art. 3º - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste
ato, para conclusão dos trabalhos de sindicância, devendo a Comissão apresentar no mesmo prazo
relatório final à Superintendência.

Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua publica-
ção no DOE/PB.

Publique-se.

Administração
DIRETORIA EXECUTIVA DE  RECURSOS HUMANOS

RESENHA Nº 390/2008          EXPEDIENTE DO DIA 23.09.08

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delegação de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:
LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
  SER     43.029-3 FRANCISCO ALVES DA SILVA 20 DE 02.06.08 a 21.06.08 
  SEEC     51.364-4 ADELAIDE VALDIVINO DE ALMEIDA 60 DE 01.07.08 a 29.08.08 
  SEEC     59.229-3 HOSANA MARIA DIAS DE SOUSA 60 DE 31.05.08 a 29.07.08 
  SEEC     81.615-9 ANA MARIA DA SILVA SOUZA 60 DE 02.07.08 a 30.08.08 
  SEEC     85.778-5 ROUSELLET ESCARIAO DA NOBREGA 60 DE 04.06.08 a 02.08.08 
  SEDS     89.892-9 LUMAR MEDEIROS DE OLIVEIRA 60 DE 02.06.08 a 31.07.08 
  SEEC     90.130-0 FRANCISCA FRANCIETE E SILVA 90 DE 09.06.08 a 06.09.08 
  SES     94.679-6 ELAINE BRANDAO DE LUCENA 15 DE 09.06.08 a 23.06.08 
  SEEC     96.527-8 ROBSON BARRETO MENESES 15 DE 06.06.08 a 20.06.08 
  SEEC     97.290-8 SEFORA WANDERLEY DE SOUSA 30 DE 02.06.08 a 01.07.08 
  SEEC   114.813-3 MARIA DALVA VIEIRA VENCESLAU GOMES 60 DE 25.06.08 a 24.07.08 
  SEEC   117.946-2 AGUINALDO SALVINO DE ARAUJO 90 DE 11.06.08 a 08.09.08 
  SEEC   122.805-6 FRANCISCA NEUMA LUCENA DOS SANTOS 30 DE 26.05.08 a 24.06.08 
  SECOM   127.963-7 INACIO BENTO DA SILVA 90 DE 12.06.08 a 09.09.08 
  SEEC   129.357-5 MARIA DA GUIA NUNES 30 DE 07.07.08 a 05.08.07 
  SEEC   131.975-2 CARMITA ALVES DE OLIVEIRA 30 DE 05.06.08 a 04.07.08 
  SEEC   134.730-6 INACIA DE FATIMA COELHO 60 DE 07.07.08 a 04.09.08 
  SEEC   134.752-7 CATIA LUCIA LUCAS ALVES 15 DE 09.06.08 a 23.06.08 
  SEEC   141.684-7 IZAETH FRANCISCA FERNANDES 30 DE 27.05.08 a 25.06.08 
  SEEC   141.785-1 LUIZA GOMES DE LIMA 60 DE 02.06.08 a 31.07.08 
  SEEC   144.516-2 JOSE ALEXANDRE NUNES DA COSTA 35 DE 07.07.08 a 10.08.08 
  SEDS   157.321-7 PAULO HENRIQUE BORGES SANTANGELO 90 DE 27.05.08 a 24.08.08 
  SER   158.553-3 KERCIO GURGEL BRAGA 15 DE 30.06.08 a 14.07.08 

            PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº 391/2008         EXPEDIENTE DO DIA 23.09.08

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delegação de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:
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LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
   SEEC     62.016-5 JOSE MARQUES DA SILVA 30 DE 11.06.08 a 10.07.08 
   SECAP     68.334-5 MARIA DA PENHA ALMEIDA 30 DE 26.05.08 a 24.06.08 
   SEDS     69.977-2 VICENTE HONORIO FILHO 30 DE 16.06.08 a 15.07.08 
   SEEC     75.137-5 MARIA DO SOCORRO FORMIGA 30 DE 26.05.08 a 24.06.08 
   SEEC     81.976-0 JOSE PEREIRA DA COSTA 60 DE 30.05.08 a 28.07.08 
   SEEC     84.474-8 MARIA ZELIA RODRIGUES DANTAS 30 DE 29.05.08 a 27.06.08 
   SEEC     84.519-1 FELISMINA NONATO DE ABRANTES 30 DE 28.05.08 a 26.06.08 
   SEEC     84.881-6 MERCIA MARIA DANTAS DOS SANTOS 60 DE 29.05.08 a 27.07.08 
   SER     96.558-8 NEILTON APOLINARIO GUEDES 30 DE 26.05.08 a 24.06.08 
   SEEC   114.813-3 MARIA DALVA VIEIRA VENCESLAU GOMES 30 DE 26.05.08 a 24.06.08 
   SEEC   114.832-0 LEONIDA DANTAS WERTON 30 DE 04.06.08 a 03.07.08 
   SEEC   114.879-6 JOAQUIM ALVES FORMIGA 30 DE 28.05.08 a 26.06.08 
   SEEC   117.871-7 ANA LUCIA GOMES BRAGA BENEDITO 30 DE 10.06.08 a 09.07.08 
   SEEC   121.029-7 CORINA DE FATIMA FARIAS F. QUEIROGA 30 DE 06.06.08 a 05.07.08 
   SEEC   121.803-4 FRANCISCA HELENA DUARTE 90 DE 09.06.08 a 07.09.08 
   SEEC   121.875-1 SONIA MARIA FERREIRA DE SOUSA MARTINS 60 DE 19.05.08 a 17.07.08 
   SEEC   124.294-6 RILVANIA RAMOS WANDERLEY 30 DE 26.05.08 a 24.06.08 
   SEEC   131.832-2 RAIMUNDA IRENE FERNANDES DA SILVA 30 DE 09.06.08 a 08.07.08 
   SEEC   132.092-1 ANA MACEDO DA SILVA 30 DE 06.08.08 a 14.07.08 
   SEEC   132.467-5 MARIA DE FATIMA ALVES DA SILVA 15 DE 27.05.08 a 10.06.08 
   SEEC   132.515-9 MARIA REJANE LOPES ALVES SILVESTRE 30 DE 25.05.08 a 23.06.08 
   SEEC   136.974-1 SONIA MARIA CESAR 30 DE 06.06.08 a 05.07.08 
   SEEC   137.084-7 JOSE ALVES DA SILVA 30 DE 06.06.08 a 05.07.08 
   SEEC   142.108-5 JOANA DARC DO NASCIMENTO GOMES 15 DE 09.06.08 a 23.06.08 
   SEEC   142.299-5 GILVANEIDE FERNANDES DE CARVALHO 30 DE 03.06.08 a 02.07.0 

                PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº 392/2008          EXPEDIENTE DO DIA 23.09.08

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delegação de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

L O T A Ç A O  M A T R IC U L A  N O M E  D IA S  P E R ÍO D O  
    S E E C      62 .0 16 -5  JO S E  M A R QU E S  D A  S I L V A  30  D E  12.0 5.0 8  a 10.0 6.0 8  
    S E E C      72 .3 80 -1  A I L D A  M E N D E S  D E  M E D E IR OS  LIN S  30  D E  12.0 5.0 8  a 10.0 6.0 8  
    S E D S     76 .9 86 -0  M AR I A  D O  S O C O R R O  A LV E S  P E R E IR A     3 0  D E  28.0 5.0 8  a 26.0 6.0 8  
    S E E C      78 .0 21 -9  C E C IL I A  D E  A N D R AD E  A LV E S  30  D E  19.0 5.0 8  a 17.0 6.0 8  
    S E E C      84 .2 89 -3  M AR I A  D E  F A T IM A  A L M E ID A D E  A B R E U  30  D E  12.0 5.0 8  a 10.0 6.0 8  
    S E E C      84 .9 31 -6  L A U R IT A  R O C H A  S A R M E N T O 30  D E  27.0 5.0 8  a 25.0 6.0 8  
    S E E C      85 .8 11 -1  F R AN C IS C A G O R E T T I B E R N A R D IN O  30  D E  12.0 5.0 8  a 10.0 6.0 8  
    S E E C    1 16 .6 76 -0  M AR I A  D A  P IE D AD E  A LV E S  D E  F IGU E IR E D O  30  D E  27.0 5.0 8  a 24.0 6.0 8  
    S E E C    1 19 .9 08 -1  M AR I A  S IN E ID E  M A R T IN S  G O M E S  30  D E  17.0 5.0 8  a 15.0 6.0 8  
    S E E C    1 21 .0 29 -7  C OR IN A  D E  F AT IM A  F . F O R M I G A  Q U E IR O G A  30  D E  05.0 5.0 8  a 03.0 6.0 8  
    S E E C    1 21 .8 01 -8  D O N A R IA  A L V E S  D E  QU E IR O G A  30  D E  12.0 5.0 8  a 10.0 6.0 8  
    S E E C    1 23 .2 02 -9  M AR I A  M A R G A R ID A  F OR M I G A  D E  L IM A  30  D E  17.0 5.0 8  a 15.0 6.0 8  
    S E E C    1 23 .1 59 -6  JE S S E  B E N I G N O D E  A R A U J O 30  D E  12.0 5.0 8  a 10.0 6.0 8  
    S E E C    1 31 .3 62 -2  S E T R U N A  L IN H A R E S  R O D R I GU E S  L E IT E  30  D E  19.0 5.0 8  a 17.0 6.0 8  
    S E E C    1 31 .3 85 -1  M AR I A  D E  L O U R D E S  D O S  S AN T OS  60  D E  05.0 5.0 8  a 03.0 7.0 8  
    S E E C    1 31 .8 32 -2  R AIM U N D A  IR E N E  F E R N A N D E S  D A  S I L V A 30  D E  06.0 5.0 8  a 04.0 6.0 8  
    S E E C    1 32 .0 92 -1  A N A M A C E D O  D A  S ILV A  30  D E  12.0 5.0 8  a 10.0 6.0 8  
    S E D S   1 33 .2 84 -8  JO R GE  E P A M IN ON D AS  C R U Z  N U N E S  30  D E  17.0 5.0 8  a 15.0 6.0 8  
    S E E C    1 36 .9 74 -1  S O N I A  M A R I A  C E S A R  30  D E  05.0 5.0 8  a 03.0 6.0 8  
    S E E C    1 37 .0 84 -7  JO S E  A L V E S  D A  S IL V A 30  D E  09.0 5.0 8  a 07.0 6 .0 8 
    S E E C    1 41 .7 38 -0  S ILV I A  M A R I A  D E  F R E IT A S  30  D E  26.0 5.0 8  a 24.0 6.0 8  
    S E E C    1 42 .3 53 -3  F R AN C IS C A D E  O LIV E IR A  B E ZE R R A  30  D E  04.0 5.0 8  a 07.0 6.0 8  
    S E E C    1 42 .3 59 -2  M AR I A  D O S  R E M E D IOS  C . D E  Q U E IR O G A 30  D E  20.0 5.0 8  a 18.0 6.0 8  
    S E E C    1 42 .3 78 -9  V A LD E N IR A  M A R I A N O B R E G A R .R U F IN O 30  D E  12.0 5.0 8  a 10.0 6.0 8  
    S E E C    1 43 .7 27 -5  M AR I A  AU X IL I A D O R A  G O M E S  T E O T ON I O   30  D E  16.0 5.0 8  a 14.0 6.0 8  

              P U B L I Q U E -S E  

RESENHA Nº 393/2008          EXPEDIENTE DO DIA 23.09.08

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delegação de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
SES      56.424-9 TEREZINHA PINTO MEDEIROS MASCARENHAS 60 DE 28.07.08 a 25.09.08 
SEES      64.122-7 SEVERINO GALDINO DA SILVA 60 DE 23.07.08 a 20.09.08 
SEEC      68.637-9 JOAO BATISTA DA SILVA 60 DE 17.07.08 a 14.09.08 
SEEC      69.367-7 IVANIRA SOUTO MACEDO 20 DE 11.08.08 a 30.08.08 
SEEC      71.932-3 MARIA ENANDE PACHECO 60 DE 15.07.08 a 12.09.08 
SEEC      72.245-6 BERNADETE DE LOURDES CHAVES MENDONÇA 60 DE 15.07.08 a 12.09.08 
SES      73.198-6 ANTONIO GOMES FRADE 60 DE 28.07.08 a 25.09.08 
SEEC      77.560-6 SELMA LUCIA CAVALCANTI PORTELA 60 DE 21.07.08 a 18.09.08 
SES      80.235-2 IDALVA MARIA DE QUEIROZ HONORATO 60 DE 07.07.08 a 04.09.08 
SEEC      83.022-4 MARIA DAS NEVES TEODOZIO DE SOUSA 60 DE 06.06.08 a 04.08.08 
SEEC      84.055-6 MANUEL SOARES DA SILVA 60 DE 30.07.08 a 27.09.08 
SEEC      88.733-1 VERONICA DE FATIMA MELO DE MENDONÇA 60 DE 23.06.08 a 20.09.08 
SEEC      93.149-7 ANTONIA DE QUEIROZ COSTA 08 DE 29.07.08 a 05.08.08 
SEEC      94.839-0 MARIA VERONICA ALVES DOS SANTOS 60 DE 16.07.08 a 13.09.08 
SES      95.480-2 SUYEN LOUISE PEREIRA DE MELO 60 DE 05.07.08 a 02.09.08 
SEAD    100.358-5 MARIA DO SOCORRO DE ARRUDA VELOSO 60 DE 15.07.08 a 12.09.08 
SEEC    117.168-2 MARIA DE FATIMA LEITE 60 DE 23.07.08 a 20.09.08 
SEEC    123.301-7 LUCIA DE ARAUJO LIMA 60 DE 23.07.08 a 20.09.08 
SEEC    128.973-0 MARIA JOSE DE OLIVEIRA NASCIMENTO 20 DE 29.07.08 a 17.08.08 
SEDH    129.154-8 HILDA ANDRADE BRAZILIANO 08 DE 29.07.08 a 05.08.08 
SEEC    134.033-6  ANTONIA DA SILVA FERREIRA 60 DE 18.07.08 a 15.09.08 
SES    160.894-1 NAYANNA PEREIRA DINIZ DALIA ALENCAR 60 DE 08.08.09 a 06.10.08 
SEEC    144.692-4 MARIA DE LOURDES FERREIRA BULHOES 60 DE 15.07.08 a 12.09.08 
SEEC    146.493-1 MARIA CASIMIRO DA SILVA 30 DE 23.05.08 a 21.06.08 
SES    160.910-6 LUCIANE MARIA SILVA DO NASCIMENTO 08 DE 30.07.08 a 06.08.08 

                PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº 394/2008         EXPEDIENTE DO DIA 23.09.08

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delegação de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
SEEC     651.731-5 JULIO PEDRO DA SILVA 15 DE 04.07.08 a 18.07.08 
SEEC     663.714-1 QUINTINA MARIA DA CONCEIÇAO 15 DE 18.06.08 a 02.07.08 
SEEC     666.156-4 ALANA MARIA GREGORIO DE SOUZA 15 DE 19.07.08 a 02.08.08 
SEEC     670.459-0 SEVERINA CAMPOS PAULINO 15 DE 17.07.08 a 31.07.08 
SEEC     679.422-0 MARIA APARECIDA EZEQUIEL DO NASCIMENTO 15 DE 29.07.08 a 12.08.08 
SEEC     680.938-3 ALTAMIRA CRISTINA FERREIRA DE MORAIS 15 DE 13.06.08 a 27.06.08 
SEEC     681.495-6 LILIANE BEZERRA DA SILVA 15 DE 05.08.08 a 19.08.08 
SEEC     683.681-0 BETANIA MARIA VIEIRA DE ARAUJO 15 DE 30.07.08 a 13.08.08 
SEEC     684.196-1 CELERINA VILAR DE CARVALHO 15 DE 26.05.08 a 09.06.08 
SEEC     688.503-9 ADRIANA DA SILVA ARAUJO NASCIMENTO 15 DE 10.05.08 a 24.06.08 
SEEC     689.803-3 MARIA NOBERTO SILVA DE SANTANA 15 DE 02.08.08 a 16.08.08 
SEEC     691.316-4 ANA MARIA RAMALHO DIAS DE ARAUJO 15 DE 28.07.08 a 11.08.08 
SEEC     697.304-3 JONILDA ALVES FERREIRA 15 DE 12.05.08 a 26.05.08 
SEEC     699.585-3 FRANCISCO LUIS DOS SANTOS 15 DE 05.06.08 a 19.06.08 
SEEC     699.973-5 JUSCILEIDE BEZERRA DA NOBREGA 15 DE 29.07.08 a 12.08.08 
SEDH     900.240-5 VERA LUCIA MONTEIRO DE MESQUITA 15 DE 22.07.08 a 05.08.08 
SEDH     900.421-1 GERMANA DE LOURDES DA SILVA MENDES 07 DE 15.07.08 a 21.07.08 
SEDH     900.450-5 SEVERINA ALVES DA SILVA 05 DE 21.07.08 a 25.07.08 
SECAP     901.282-6 JOSE SEVERINO FERREIRA DE LIMA 15 DE 07.05.08 a 21.05.08 
SECAP     901.315-6 CLAUDIO JOSE CRUZ DE MEIRELES 15 DE 30.07.08 a 13.08.08 
SEDH     901.603-1 FRANCISCO MAURI DA SILVA JUNIOR 15 DE 06.08.08 a 20.08.08 
SES     901.987-1 JOSE ARAUJO DA SILVA 15 DE 01.06.08 a 15.06.08 
SEDH     903.184-7 MAURILIO AZEVEDO MAIA 15 DE 14.07.08 a 28.07.08 
SES     997.541-1 MARIZA FERREIRA DO NASCIMENTO 15 DE 07.07.08 a 21.07.08 

            PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº 395/2008         EXPEDIENTE DO DIA 23.09.08

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delegação de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

L O T A Ç A O  M A TR IC U L A  N O M E  D IA S  P E R ÍO D O  
S E D S      46 .2 61 -6  S E V E R IN O  D E  S O U Z A  N A S C IM E N T O  60  D E  11 .0 8.0 8 a 09 .1 0.0 8 
S E D S      57 .3 27 -2  A U R IC E  A U GU S T O  D E  A R A U JO  30  D E  08 .0 8.0 8 a 06 .0 9.0 8 
S E S      58 .6 48 -0  S E V E R IN A  E S T E L A  F .D E  M E L O  IM P E R I A N O  20  D E  04 .0 8.0 8 a 23 .0 8.0 8 
S E E C      74 .5 31 -6  M A R I A  G IV O N E T E  SI LV A  F E R R E IR A 15  D E  03 .0 7.0 8 a 17 .0 7.0 8 
S E S      75 .9 74 -1  E U G E N I A  E M ILI A  D E  A N D R A D E  PE R E Z 30  D E  06 .0 8.0 8 a 25 .0 8.0 8 
S E G      79 .3 36 -1  M A R I A  A U X ILI A D O R A  P IN T O  D IN IZ 30  D E  23 .0 7.0 8 a 21 .0 8.0 8 
S E E C      79 .4 78 -3  M A R I A  D O  S O C O R R O  W A N D E R L E Y  30  D E  06 .0 8.0 8 a 04 .0 9.0 8 
S E E C      84 .3 23 -7  LE D A  M A R I A  R O D R IGU E S  D A  S . S A N T A N A  60  D E  21 .0 6.0 8 a 19 .0 8.0 8 
S E E C      88 .5 76 -2  JO S E  LU IZ D A  S I L V A  60  D E  06 .0 8.0 8 a 04 .1 0.0 8 
S E E C      97 .2 52 -5  JO A O  J O SE  D E  V A S C ON C E L O S 90  D E  11 .0 8.0 8 a 08 .1 1.0 8 
S E R    1 09 .5 14 -5  JO S IC LE ID E  A LV E S  M E N D E S 21  D E  04 .0 8.0 8 a 24 .0 8.0 8 
S E E C    1 27 .4 91 -1  A N T O N I O  JO SE  D E  C A R V A L H O  15  D E  31 .0 7.0 8 a 14 .0 8.0 8 
S E E C    1 30 .0 58 -0  M A R I A  JO S E  B A R B O S A  D E  LIM A  30  D E  30 .0 7.0 8 a 28 .0 8.0 8 
S E E C    1 29 .9 32 -8  JO S E  U B IR E V A L  D E L G A D O  45  D E  28 .0 7.0 8 a 10 .0 9.0 8 
S E E C    1 30 .7 95 -9  M A R I A  D A  G L O R I A  D O N A T O  D E  S O U Z A  G R IL O  60  D E  29 .0 7.0 8 a 26 .0 9.0 8 
S E E C    1 30 .3 54 -6  M A R I A  B E T A N IA  D E  A S SIS  LIM A  30  D E  08 .0 8.0 8 a 06 .0 9.0 8 
S E E C    1 30 .6 74 -0  M A R I A  D E  L O U R D E S  FE LIC I O  D E  L IM A  30  D E  21 .0 7.0 8 a 19 .0 8.0 8 
S E E C    1 31 .0 10 -1  M A R I A  LE ID JA N E  G O D O I FE R N A N D E S  30  D E  25 .0 7.0 8 a 23 .0 8.0 8 
S E E C    1 31 .6 82 -6  A B IG A I L A N T O N I O  E B R A H IM  20  D E  28 .0 7.0 8 a 16 .0 8.0 8 
S E E C    1 32 .8 88 -3  M A R I A  D E  F A T IM A  S O U Z A  15  D E  29 .0 6.0 8 a 13 .0 7.0 8 

RESENHA Nº 396/2008          EXPEDIENTE DO DIA 23.09.08

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por   delegação  de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
SEEC     56.115-1 LUCIA CAVALCANTI DOS SANTOS 45 DE 16.07.08 à 29.08.08 
SEEC     63.272-4 IVANILDO RODRIGUES CABRAL 90 DE 23.07.08 à 20.10.08 
SEEC     66.179-1 MARIA LUCINEI DINIZ DE OLIVEIRA 60 DE 15.05.08 à 13.07.08 
SER     69.786-3 FRANCISCO DEASSIS C. CUNEGUNDES 60 DE 28.05.08 à 26.07.08 
SEEC     72.205-7 JOAO BATISTA DOS SANTOS 40 DE 08.07.08 à 16.08.08 
SEEC     77.562-2 RENAURA MOURA BRASIL MEIRELES 90 DE 10.08.08 à 07.11.08 
SEDS     88.118-0 INACIO MARTINS DOS SANTOS 30 DE 03.08.08 à 01.09.08 
SECAP     90.413-9 MARIA LUCIA DE OLIVEIRA 45 DE 07.07.08 à 20.08.08 
SEEC     92.670-1 SANDRA DE LOURDES M. DE LUCENA 15 DE 28.07.08 à 11.08.08 
SES     93.255-8 ANA LIGIA VIEIRA MARCOLINO 15 DE 17.07.08 à 31.07.08 
SEEC     95.302-4 ANTONIA MARIA  PAZ DA COSTA 15 DE 17.07.08 à 31.07.08 
CGE     99.049-3 VALERIA REGINA DINIZ DA SILVA 60 DE 25.07.08 à 22.09.08 
SEPLAG     99.399-9 ALAN DOUGLAS NERY BORGES 60 DE 25.07.08 à 22.09.08 
SEEC   128.746-0 DARCY DE MELO SILVA 90 DE 21.07.08 à 18.10.08 
SEEC   130.197-7 FRANCISCA DE LOURDES L. ARAUJO 40 DE 17.07.08 à 25.08.08 
SEEC   130.363-5 LUCIA SEBASTIANA DA SILVA 15 DE 17.07.08 à 31.07.07 
CGE   131.740-7 IARA DINIZ MENESES 20 DE 01.07.08 à 20.07.08 
SEDH   134.438-2 DIJANE MARIA PEDROSA SANTOS 15 DE 18.07.08 à 01.08.08 
SEEC   141.843-2 EDINALVA DA SILVA BARBOSA 60 DE 03.08.08 à 01.10.08 
SEEC   145.348-3 MARIA HELENA DA SILVA 60 DE 24.07.08 à 21.09.08 
SEEC   145.419-6 EMANICE MARTINS DOS SANTOS 60 DE 31.07.08 à 29.09.08 
SER   147.759-5 WALTER LICINIO SOUTO BRANDAO 20 DE 11.07.08 à 30.07.08 
SEEC   157.023-4 MARINALDO MAGALHAES DANTAS 60 DE 30.05.08 à 28.07.08 
SER   159.545-8 ELBA MARIA DA CUNHA PEREIRA 20 DE 01.07.08 à 20.07.08 
SEDS   160.015-0 SAMUEL LUNA BARBOSA DA SILVA 10 DE 17.07.08 á 26.07.08 

              PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº 397/2008         EXPEDIENTE DO DIA 23.09.08

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por   delegação  de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE:

L O T A Ç A O  M A T R IC U L A  N O M E  D IA S  P E R ÍO D O  
S E E C       6 8 .9 9 3-9  C R E U S A  A N T O N I A  G O M E S  D A  S I L V A  60  D E  03 .0 8 .0 8 à 01 .1 0 .0 8  
S E E C       7 2 .2 4 3-0  N IL E N E  C A V A L C A N T E  D E  A R A U J O  30  D E  23 .0 7 .0 8 à 21 .0 8 .0 8  
S E R       7 3 .2 0 9-5  S Y L V I O  J O S E  M E D E E IR O S  D E  A L M E ID A  90  D E  01 .0 6 .0 8 à 28 .0 8 .0 8  
S E R       7 6 .8 2 1-9  S E V E R I N O  M A R I A N O  D A  S IL V A  30  D E  04 .0 8 .0 8 à 02 .0 9 .0 8  
S E E C       7 8 .0 6 0-0  V E R O N I C A  H E L E N A  D E  P . M . C R U Z  30  D E  01 .0 8 .0 8 à 30 .0 8 .0 8  
S E E C       7 9 .4 1 4-7  S O L A N G E  P E S S O A  D E  A . A S S IS  30  D E  12 .0 7 .0 8 à 10 .0 8 .0 8  
S E C T M A       8 1 .3 1 7-6  JO A Q U IM  D E  O L IV E IR A  C A S T R O  JU N I O R  90  D E  07 .0 8 .0 8 à 04 .1 1 .0 8  
S E E C       8 3 .6 8 5-1  M A R I A  D E ID JA N E  G O D O I F E R N A N D E S  30  D E  25 .0 7 .0 8 à 23 .0 8 .0 8  
S E E C       8 5 .5 0 1-4  M A R I A  D O  S O C O R R O  F .  D E  C A R V A L H O  30  D E  09 .0 7 .0 8 à 07 .0 8 .0 8  
S E E C       8 5 .3 1 3-5  E L IA N E  R E G IS  D E  O L I V E IR A  L IM A  45  D E  09 .0 7 .0 8 à 22 .0 8 .0 8  
S E S       8 7 .1 6 7-2  A L D E N O R A  V IE IR A  C A R N E I R O  90  D E  13 .0 8 .0 8 à 10 .1 1 .0 8  
S E P L A G       8 7 .6 1 0-1  L U IZ  A L V E S  D A  S IL V A  30  D E  06 .0 8 .0 8 à 04 .0 9 .0 8  
S E E C       8 8 .6 0 3-3  M A R I A  JO S E  D O S  S A N T O S  60  D E  02 .0 8 .0 8 à 30 .0 9 .0 8  
S E E C       8 9 .7 5 7-4  M A R I A  D O  R O S A R I O  B . N . B A R R O S  30  D E  11 .0 8 .0 8 à 09 .0 9 .0 8  
S E E C       9 2 .4 8 6-5  R O L L Y S O N  V I A N A  D E  A M O R IM  30  D E  07 .0 8 .0 8 à 05 .0 9 .0 8  
S E E C     1 1 6 .3 4 3-4  S A N D R A    D E  B R IT O  P R IM O  15  D E  04 .0 8 .0 8 à 18 .0 8 .0 8  
S E C O M     1 2 8 .2 2 2-1  M A R I A  D A S  N E V E S  C A R D O S O  D E  A R A U J O  90  D E  06 .0 8 .0 8 à 03 .1 1 .0 8  
S E C O M     1 2 8 .3 8 0-4  M A R I A  D E  L O U R D E S  D A  C . S I L V A  60  D E  03 .0 8 .0 8 à 01 .1 0 .0 8  
S E E C     1 2 9 .4 8 2-2  JO S E  M E S Q U I T A  D E  M O U R A  60  D E  07 .0 8 .0 8 à 05 .1 0 .0 8  
S E E C     1 3 2 .7 9 7-6  N A R C IS O  S O A R E S  E S P IN O L A  30  D E  31 .0 7 .0 8 à 29 .0 8 .0 8  
S E D H     1 3 4 .4 1 6-1  R O S A  M A R IA  D O S  S A N T O S  30  D E  18 .0 7 .0 8 à 16 .0 8 .0 8  
S E E C     1 3 6 .9 7 7-6  H E L E N A  I N A C I O  D A  S IL V A  60  D E  12 .0 8 .0 8 à 10 .1 0 .0 8  
S E E C     1 4 1 .8 2 5-4  E D IL E U Z A  M A R I A  D I A S  G O M E S  30  D E  16 .0 7 .0 8 à 14 .0 8 .0 8  
S E E C     1 4 2 .2 2 4-3  JO S E  M E S Q U I T A  D E  M O U R A      60 D E  07 .0 8 .0 8 à 05 .1 0 .0 8  
S E E C     1 4 3 .6 4 5-7  JO A O  B A T IS T A  D O S  S A N T O S  40  D E  08 .0 7 .0 8 á 16 .0 8 .0 8  

                  P U B L I Q U E -S E  

RESENHA  Nº 398/2008       EXPEDIENTE  DO  DIA 23.09.08

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por  delegação  de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial,  DEFERIU os seguintes pedidos de  LICENÇA  POR  MOTIVO  DE  DOENÇA
EM  PESSOA DA FAMÍLIA:

L O T A Ç A O  M A T R IC U L A  N O M E  D IA S  P E R ÍO D O  
   S E D S      61 .0 91 -7  S E L D A  C O R R E I A  L E IT E  30  D E  14 .0 7 .0 8  à 12 .0 8 .0 8  
   S E E C      66 .2 47 -0  V A L D E N IR A  C A R V A L H O  N . D E  M E D E IR O S  30  D E  14 .0 5 .0 8  à 12 .0 6 .0 8  
   S E E C      68 .1 13 -0  A D A L G I Z IR A  B E A T R I Z  C A R N E IR O  30  D E  15 .0 7 .0 8  à 13 .0 8 .0 8  
   S E E C      73 .1 51 -0  M A R I A  D E  F A T I M A  F A R I A S  30  D E  08 .0 7 .0 8  à 06 .0 8 .0 8  
   S E E C      73 .8 04 -2  M A R I A  D E  F A T I M A  S O A R E S  D E  M O U R A  30  D E  03 .0 6 .0 8  à 02 .0 7 .0 8  
   S E E C      75 .3 47 -5  M A R I A  A U R IN E ID E  M E N D E S  P E D R O S A  30  D E  26 .0 5 .0 8  à 24 .0 6 .0 8  
   S E E C      79 .8 13 -4  F R A N C IS C A  L U IZ  D O S  S A N T O S  15  D E  04 .0 6 .0 8  à 18 .0 6 .0 8  
   S E E C      84 .2 99 -1  F R A N C IS C A  D A  C O S T A  S A L V I A N O  15  D E  29 .0 5 .0 8  à 12 .0 6 .0 8  
   S E S      73 .4 99 -3  M A R I A  G O R E T E  D A N T A S  T E N O R IO  30  D E  11 .0 7 .0 8  à 09 .0 8 .0 8  
   S E A D      98 .2 95 -4  M A R I A  D O  S O C O R R O  V IE IR A  L O P E S  30  D E  26 .0 6 .0 8 à 25 .0 7 .0 8  
   S E E C    1 10 .7 97 -6  L U C I A  D E  F A T IM A  A L V E S  D E  P . E S T R E L A  30  D E  18 .0 5 .0 8  à 16 .0 6 .0 8  
   S E E C    1 17 .0 29 -5  M A R L U C E  E D U A R D O  D A  S I L V A  30  D E  07 .0 7 .0 8  à 05 .0 8 .0 8  
   S E E C    1 17 .9 91 -8  M A R I A  D A S  D O R E S  D A S  C H A G A S  30  D E  07 .0 7 .0 8  à 05 .0 8 .0 8  
   S E E C    1 18 .2 93 -5  V E R O N I C A  M . S A B I N O  D E  A R A U JO  30  D E  07 .0 7 .0 8  à 05 .0 8 .0 8  
   S E E C    1 28 .6 13 -7  JO S U E  G O N Ç A L V E S  D E  S A N T A N A  30  D E  10 .0 7 .0 8  à 08 .0 8 .0 8  
   S E E C    1 30 .4 09 -7  C A R L A  M A R IA  C O S T A  D E  M E N D O N Ç A  30  D E  07 .0 7 .0 8  à 05 .0 8 .0 8  
   S E E C    1 31 .4 04 -1  E R I N E I D E  A N IZ I O  L IN S  30  D E  02 .0 7 .0 8  à 31 .0 7 .0 8  
   S E E C    1 36 .0 80 -9  S O N I A  M A R I A  A L V E S  30  D E  19 .0 5 .0 8  à 17 .0 6 .0 8  
   S E D S    1 37 .2 38 -6  M A R C E L O  D E  M O R A E S  C O R D E IR O  30  D E  01 .0 7 .0 8  á 15 .0 7 .0 8  
   S E E C    1 43 .7 02 -0  N IL C E A  D E  A R A U JO  S IL V A  30  D E  22 .0 7 .0 8  á 20 .0 8 .0 8  
   S E E C    1 43 .8 31 -0  V E R O N I C A  M A R I A  S A B IN O  D E  A R A U J O  30  D E  07 .0 7 .0 8  á 05 .0 8 .0 8  
   S E E C    1 45 .2 93 -2  C H R IS T IN A  T E I X E I R A  D E  C A S S IA  30  D E  11 .0 7 .0 8  á 09 .0 8 .0 8  
   S E E C    1 45 .7 24 -1  E D IZ IA  A N T O N IA  D E  S O U S A  30  D E  29 .0 5 .0 8  á 27 .0 6 .0 8  
   S E S    1 50 .0 12 -1  M A R I A  D O  S O C O R R O  D A  S IL V A  30  D E  07 .0 7 .0 8  á 05 .0 8 .0 8  

                 P U B L I Q U E -S E  

RESENHA Nº 399/2008          EXPEDIENTE DO DIA 23.09.08

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por   delegação  de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
   SEEC     63.295-3 JOSE AUGUSTO DE ARAUJO SOUZA 90 DE 04.07.08 à 01.10.08 
   SER     66.784-6 JOSE VANDERLEY BEZERRA 90 DE 16.07.08 à 13.10.08 
   SECAP     67.030-8 OTAVIANO RAMALHO M. SOBRINHO 90 DE 03.07.08 à 30.09.08 
   SEEC     68.777-4 JULITA MARIA DAS NEVES SILVA 30 DE 19.05.08 à 17.06.08 
   SES     68.865-7 MARIA BATISTA DOS SANTOS 90 DE 12.05.08 à 09.08.08 
   SEEC     69.446-1 CREOZETE PEREIRA SILVA 90 DE 26.06.08 à 23.09.08 
   SER     71.075-0 JOSE ADELINO DE MOURA 90 DE 08.07.08 à 05.10.08 
   SER     71.201-9 CARLOS ALBERTO MOREIRA DA SILVA 90 DE 12.07.08 à 09.10.08 
   SEPLAG     89.373-1 MARILEIDE DE FATIMA ASSIS CARTAXO 30 DE 16.07.08 à 14.08.08 
   SEEC     89.617-9 FRANCISCA LUCIA FERREIRA LOPES 90 DE 1107.08 à 08.10.08 
   SEEC     91.297-2 JACQUELINE CARVALHO DE LUNA 90 DE 10.07.08 à 07.10.08 
   SEEC     92.751-1 ERICK AUGUSTO FERREIRA DA SILVA 90 DE 10.07.08 à 07.10.08 
   SES     95.353-9 OSANILDO CIPRIANO DE BRITO 90 DE 02.07.08 à 29.09.08 
   SES     98.465-5 ELIZABETH DE FATIMA M.C. DA CUNHA 90 DE 19.07.08 à 16.10.08 
   SEEC     99.850-8 TEREZINHA DE JESUS H. GALDINO 90 DE 08.07.08 à 05.10.08 
   SEDH   128.478-9 ANTONIA FLORIANO BERNARDO 30 DE 02.07.08 à 31.07.08 
   SEEC   129.331-1 ARLINNO VIEIRA DOS SANTOS 30 DE 18.06.08 à 17.07.08 
   SEEC   128.423-1 MARIA DAS GRAÇA P. DE OLIVEIRA 30 DE 06.07.08 à 04.08.08 
   SEEC   130.927-7 TATALICE DO NASCIMENTO 30 DE 08.07.08 à 06.08.08 
   SEEC   145.419-6 EMANICE MARTINS DOS SANTOS 30 DE 01.07.08 à 30.07.08 
   SES   149.263-2 JOSEFA PEREIRA DOS SANTOS 90 DE 12.07.08 à 09.10.08 
   SES   150.368-5 MARIA TEREZINHA SANTOS FALCÃO 30 DE 08.07.08 à 06.08.08 
   SEEC   157.414-1 MARIA DO SOCORRO BEZERRA DE LIMA 60 DE 11.07.08 à 08.09.08 
   SEDS   160.065-6 GERMANA SOBREIRA BRAGA 60 DE 10.06.08 à 08.08.08 
   SES   160.488-1 PAULO ALFREDO MULLER 90 DE 17.06.08 á 14.09.08 

              PUBLIQUE-SE 

S E E C    1 3 4 .4 5 0 -1  F R A N C IS C O  C A R L O S  D A  S IL V A  P O N T E S  2 0  D E  0 8 .0 8 .0 8  a  2 7 .0 8 .0 8  
S E E C    1 3 5 .4 0 7 -8  M A R I A  L A V IN I A  D E  O L I V E IR A  C O E L H O  1 5  D E  1 4 .0 7 .0 8  a  2 8 .0 7 .0 8  
S E E C    1 3 7 .2 1 9 -0  G I O V A N A  A R A U J O  D E  A N D R A D E  V E L O S O  6 0  D E  2 4 .0 7 .0 8  a  2 1 .0 9 .0 8  
S E E C    1 3 8 .2 2 5 -0  V A L B E R  F I L G U E I R A S  P E S S O A  3 0  D E  0 7 .0 8 .0 8  a  0 5 .0 9 .0 8  
S E E C    1 4 1 .9 0 8 -1  M A R I A  B E R N A R D E T E  G O M E S  D E  M E I R E L E S  3 0  D E  2 8 .0 7 .0 8  a  2 6 .0 8 .0 8  

               P U B L I Q U E -S E  



João Pessoa - Sexta-feira, 26 de Setembro de 20084 Diário Oficial

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
SEEC       55.634-3 PAULO DE ALEROS E SOUZA 90 DE 07.06.08 à 04.09.08 
SEEC       60.280-9 MARIA INES ROLIM DE HOLANDA 30 DE 05.06.08 à 04.07.08 
SEEC       66.187-2 JOSE SANTANA DE MEDEIROS 90 DE 09.06.08 à 06.09.08 
SEEC       68.245-4 MARIA MARTA MENDES 60 DE 31.05.08 à 29.07.08 
SEEC       69.748-6 RITA MARINHO DE LIMA NOBREGA 30 DE 28.05.08 à 26.06.08 
SEEC       72.523-4 PEDRO CUSTODIO DA SILVA 60 DE 11.06.08 à 09.08.08 
SEEC       84.336-9 IVONE MARCOLINO GUIMARAES 90 DE 12.06.08 à 09.09.08 
SEEC       84.462-4 EPIFANIO SOARES DE OLIVEIRA 60 DE 03.06.08 à 01.08.08 
SEEC       84.652-0 MARIA DA PAZ FERREIRA 60 DE 09.06.08 à 07.08.08 
SEEC       84.931-6 LAURITA ROCHA SARMENTO 30 DE 27.04.08 à 26.05.08 
SECAP       88.040-0 JOSE PINHEIRO DA NOBREGA 60 DE 14.07.08 à 11.09.08 
SEEC       91.855-5 MARIA  MARLEIDE DE F. GONÇALVES 30 DE 03.06.08 à 02.07.08 
SEEC     118.060-6 LUZIA MARINHO DA NOBREGA 90 DE 16.06.08 à 13.09.08 
SEDAP     125.037-0 PAULO DE ALEROS E SOUZA 90 DE 07.06.08 à 04.09.08 
SEEC     129.412-1 MARIA DO SOCORRO CRUZ DE LIMA 60 DE 16.05.08 à 14.07.08 
SEEC     129.606-0 ELOSNEIDE SOUZA BEZERRA 90 DE 02.06.08 à 30.08.08 
SEEC     129.329-0 EDILEUZA XAVIER DA SILVA 60 DE 02.06.08 à 31.07.08 
SEEC     130.374-1 SERGIO DANTAS GRASSI 90 DE 25.06.08 à 22.09.08 
SEEC     132.117-0 FRANCISCA DE LIMA 30 DE 29.06.08 à 28.07.08 
SEEC     142.311-8 MARIA DO SOCORRO F. DE QUEIROZ 30 DE 14.05.08 à 12.06.08 
SEEC     144.344-5 MARIA DAS GRAÇAS QUEIROZ 60 DE 10.06.08 à 08.08.08 
SEEC     144.533-2 MARIA DA PAZ FERREIRA 60 DE 09.06.08 à 07.08.08 
SEEC     145.113-8 MARIA JOVELINA ROCHA XAVIER 15 DE 22.05.08 à 05.06.08 
SES     149.790-1 MARIA DE FATIMA DA NOBREGA 90 DE 04.07.08 à 01.10.08 

              PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº 401/2008          EXPEDIENTE DO DIA 23.09.08

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por   delegação  de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
SEEC      64.433-1 ZELIA MARIA DO O. LUCENA 60 DE 06.08.08 à 04.10.08’ 
SEEC      71.372-4 HILTON LIMA DE OLIVEIRA 60 DE 29.07.08 à 26.09.08 
SEEC      73.172-2 EDNALDO ANGELO DE CARVALHO 60 DE 28.07.08 à 25.09.08 
SER      74.100-1 JOSE SANTANA DA SILVA 60 DE 06.08.08 à 04.10.08 
SEEC      74.998-2 GILVANISE GUEDES C. DE QUEIROZ 60 DE 02.08.08 à 30.09.08 
SEDS      77.698-0 RONALDO CESAR DA FONSECA LIMA 60 DE 04.08.08 à 02.10.08 
SEEC      82.543-3 MARIA VERA FERREIRA DE PONTES 60 DE 20.07.08 à 17.09.08 
SES      83.482-3 ALDACIA DA SILVA AMORIM 60 DE 02.08.08 à 30.09.08 
SEEC      86.074-3 MARCIA DA COSTA MARANHAO 60 DE 19.06.08 à 17.08.08 
SEEC      86.364-5 ALZINETE MARIA DA SILVA FERREIRA 60 DE 30.07.08 à 27.09.08 
SEDS      91.603-0 JANETE ALVES DA COSTA 60 DE 04.08.08 à 02.10.08 
SEEC    126.428-1 MARIA JOSE DA CONCEIÇAO FREITAS 60 DE 02.08.08 à 30.09.08 
SEEC    126.429-0 MARIA DE LOURDES MACENA 60 DE 02.08.08 à 30.09.08 
SEEC    128.852-1 MARTA VERONICA BARBOSA FERREIRA 60 DE 08.08.08 à 06.10.08 
SEEC    128.855-5 JOSE MARCONI GOMES VIEIRA 60 DE 09.08.08 à 07.10.08 
SEEC    134.351-3 WALKIRIA DEFATIMA MORAIS LEITE 08 DE 04.08.08 à 11.08.08 
SEDS    135.650-0 ZUILTON CAVALCANTI LUCENA 60 DE 30.07.08 à 27.09.08 
SEEC    143.711-9 MARIA IVONETE DE SOUZA SILVA 60 DE 04.08.08 à 02.10.08 
SER    147.381-6 LENIRA AGUIAR DE LIMA 60 DE 11.08.08 à 08.10.08 
SEEC    141.927-7 TEREZINHA CAVALCANTE DA SILVA 60 DE 26.07.08 à 23.09.08 
SER    144.693-2 GEORGE PERAZZO DA CUNHA 60 DE 31.07.08 à 28.09.08 
SEEC    145.689-0 ROSANE MARIA DE SOUSA 60 DE 06.08.08 à 04.10.08 
SES    149.419-8 LUCIA DE FATIMA V. DOS SANTOS 90 DE 06.08.08 à 03.11.08 
SES    150.695-1 RITA DA CRUZ SILVA 60 DE 26.07.08 à 23.09.08 
SES    150.773-7 ROSINEIDE TEIXEIRA PINTO 60 DE 19.07.08 á 16.09.08 

               PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº 402/2008         EXPEDIENTE DO DIA 23.09.08

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por   delegação  de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
SEDS       57.088-5 JOSE ROSALIO 90 DE 12.08.08 à 09.11.08 
SEEC       66.278-0 MARIA HELENA E SILVA 60 DE 27.07.08 à 24.09.08 
SEAD       73.310-5 ANTONIO BARBOSA DE LIMA 60 DE 21.07.08 à 18.09.08 
SEEC       74.190-6 AMARO CLEMENTE FONSECA 90 DE 30.07.08 à 27.10.08 
SEEC       74.552-9 JOSE CARLOS DA SILVA 60 DE 26.07.08 à 23.09.08 
SEEC       75.165-1 MARIA ANTONIETA S.IELPO DO AMARAL 60 DE 09.07.08 à 06.09.08 
SEDS       78.364-1 LIND ROSECLER ARAUJO NOBREGA 90 DE 26.07.08 à 23.10.08 
SEEC       84.852-2 FRANCISCA MAMEDE N. DE MORAIS 90 DE 30.07.08 à 27.10.08 
SEEC       89.620-9 JOSE ENILDO DE SOUSA LEITE 60 DE 07.07.08 à 01.09.08 
SEEC       93.338-4 MARICELIA HOLANDA LINS 60 DE 19.07.08 à 16.09.08 
SEEC       94.551-0 MARIA DE LOURDES DO N. PEREIRA 60 DE 19.07.08 à 16.09.08 
SEAD       98.248-2 KILDIA MENDONÇA F. DO ABIAHY 60 DE 21.07.08 à 18.09.08 
SES     109.106-9 MARIA DE FATIMA DA SILVA  SOARES 90 DE 23.07.08 à 20.10.08 
SEEC     121.541-8 VERONICA MARIA DA SILVA 90 DE 01.08.08 à 29.10.08 
SEEC     128.423-1 MARIA DAS GRAÇAS P. DE OLIVEIRA 60 DE 06.08.08 à 04.10.08 
SEEC     128.790-7 MARIA DE FATIMA FERNANDES 60 DE 30.07.08 à 27.09.08 
SEDS     133.234-1 LINDOVAL DOS SANTOS ARAUJO 60 DE 14.07.08 à 11.09.08 
SEDS     134.520-6 ANA PEREIRA DO NASCIMENTO 60 DE 25.07.08 à 22.09.08 
SEDH     136.822-2 JOSILENE CORREIA DA SILVA 90 DE 23.07.08 à 20.10.08 
SEEC     137.816-3 MARGARIDA MARIA DA SILVA SANTOS 60 DE 11.07.08 à 08.09.08 
SEEC     141.839-4 ELISABETH VENANCIO DE LUNA 90 DE 27.07.08 à 24.10.08 
SEEC     142.074-7 JOSEFA MARINHO DE SOUSA 60 DE 28.07.08 à 25.09.08 
SEEC     142.257-0 MARGARIDA DA SILVA GONÇALVES 90 DE 23.05.08 à 20.08.08 
SEEC     143.683-0 GILVAN ANTONIO DA SILVA 60 DE 26.07.08 à 23.09.08 
SER     147.105-8 EDMILSON DA SILVA 90 DE 30.07.08 á 27.10.08 

          PUBLIQUE-SE 

Defensoria Pública do Estado
Portaria Nº 285 / 2008 - DPPB / GDPG                       João Pessoa, 28 de agosto de 2008.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 2117/2008-DPPB,

RESOLVE autorizar o afastamento do Defensor Público GILVAN DE
ALCÂNTARA GUSMÃO, Símbolo DP-3, matrícula 79.438-4, lotado nesta Defensoria Pública,
por 60 (sessenta) dias consecutivos, para gozo de Licença Especial, já deferida pelo Diretor de
Recursos Humanos da Secretaria de Administração, através da Resenha Nº 119/DRH/SA, publicada
no Diário Oficial de 23 de fevereiro de 2002, relativa ao período de 01.06.1992 a 01.06.1997,
com vigência a partir do dia 01 de setembro de 2008, designando a Defensora Pública
MARIZETE CORIOLANO DA SILVA, como substituta, enquanto perdurar o seu afastamento,
cumulativamente com suas designações anteriores.

Publique-se
Cumpra-se.

Portaria Nº 332 / 2008 – DPPB / GDPG                 João Pessoa, 11 de setembro de 2008.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 2276/2008-DPPB,

RESOLVE designar a Defensora Pública MARIA MADALENA ABRANTES
SILVA, Símbolo DP-3, matrícula 94.800-4, Agente desta Defensoria Pública, para defender os
interesses jurídicos da Senhora Anúzia Silveira Dantas de Souza, nos Autos da Apelação Cível,
Processo Nº 200.2003.012.610-2/001,  em tramitação na 4ª Câmara Cível da Comarca da
Capital, cumulativamente com suas designações anteriores, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se.

Resenha Nº 036 / 2008 – DPPB / GDPG

O Defensor Público-Geral do Estado, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar 39/2002 e pelo Decreto 22.973/2002, o processo de LICEN-
ÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA da servidora abaixo relacionada:

 

Lotação 
 

Processo 
 

Matrícula 
 

Nome 
 

Dias 
 

Período 

DPPB 
 

2479/2008 73.758-5 
 

ANA ELIZABETH GOMES 
SCHIMMELPFENG 

30 01.09.08 a 30.09.08 

João Pessoa, 17 de  setembro de 2008.

Resenha Nº 037 / 2008 – DPPB / GDPG

O Defensor Público-Geral do Estado, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar 39/2002 e pelo Decreto 22.973/2002, HOMOLOGA os
processos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE dos servidores abaixo relacionados:

 

Lotação 
 

Processo 
 

Matrícula 
 

Nome 
 

Dias 
 

Período 

DPPB 
DPPB 
DPPB 
DPPB 
DPPB 

 

2192/2008 
2530/2008 
2271/2008 
2336/2008 
2487/2008 

75.987-2 
79.289-6 
80.892-0 
79.459-7 
70.001-1 

ANA MARIA AMORIM 
JULITA COSTA ARANHA 
MARCOS AUGUSTO ROMERO 
PAULA FRASSINETE HENRIQUES DA NÓBREGA 
WALDELITA DE LOURDES DA CUNHA FARIAS 
RODRIGUES 

30 
30 
45 
60 
60 

03.09.08 a 02.10.08 
12.09.08 a 11.10.08 
01.08.08 a 14.09.08 
25.08.08 a 23.10.08 
08.09.08 a 06.11.08 

 
 

João Pessoa, 19 de setembro de 2008.

RESENHA Nº 400/2008          EXPEDIENTE DO DIA 23.09.08

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por   delegação  de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE:

Receita
COLETORIA ESTADUAL DE POMBAL

PORTARIA Nº 00003/2008/POM 22 de Julho de 2008

O Coletor Estadual da C. E. DE POMBAL, usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de
19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 06847520086;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades co-

merciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 22/07/2008.

��������	

�������

���	
�	���� �������	� ��������	����
������
��

������	�

�����������	�

����������

��������������

�����������������

�������������������
����������� �������

 

COLETORIA ESTADUAL DE ITAPORANGA

PORTARIA Nº 00001/2008/ITP  7 de Julho de 2008

O Coletor Estadual da C. E. DE ITAPORANGA , usando das atribuições
que são conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de
junho de 1997,

Considerando que foi regularizado os motivos que originaram o cancelamento;
RESOLVE:
I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 07/07/2008.

Anexo da Portaria Nº 00001/2008/ITP
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Anexo da Portaria Nº 00003/2008/POM



João Pessoa -  Sexta-feira, 26 de Setembro de 2008 5Diário Oficial

PORTARIA/UEPB/GR/863/2008

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo n° 01.854/2008,

RESOLVE:

Autorizar, o afastamento do professor FÁBIO GALVÃO DANTAS, matrícula
n° 1.22537-5, lotado no Departamento de Fisioterapia do Centro de Ciências Biológicas e da
Saúde - CCBS, para cursar Doutorado, na Universidade Federal de Pernambuco - UFPE, pelo
período de 03 anos, a contar de 01 de julho de 2008 a 01 de Julho de 2011.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande, 20 de agosto de 2008.

PORTARIA/UEPB/GR/867/2008

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso VII, do Estatuto da Instituição,

RESOLVE:
Promover o seguinte professor à classificação docente indicada:

PROCESSO MAT. NOME SITUAÇÃO SITUAÇÃO
ANTERIOR ATUAL

05.563/2008 1.22369-1 Antônio Roberto Faustino Mestre A T40 Doutor A T40
da Costa

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Campina Grande, 11 de setembro de 2008.

PORTARIA/UEPB/GR/869/2008

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo n° 05.376/2008,

RESOLVE:
Autorizar, o afastamento da professora ÂNGELA MARIA CAVALCANTI

RAMALHO, matrícula n° 1.22479-4, lotado no Departamento de Filosofia e Ciências Sociais do
Centro de Educação - CEDUC, para cursar Doutorado, na Universidade Federal de Campina
Grande - UFCG, pelo período de 03 anos, a contar de 03 de agosto de 2008 a 03 de agosto de
2011.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande, 17 de setembro de 2008.

PORTARIA/UEPB/GR/870/2008

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso VII, do Estatuto da Instituição,

RESOLVE:
Promover o seguinte servidor à classificação indicada:

PROCESSO MAT. NOME SITUAÇÃO SITUAÇÃO
ANTERIOR ATUAL

05.072/2008 1.00851-0 Josinaldo André Palhanos AIV-05/T40 BII-05/T40
Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Campina Grande, 12 de setembro de 2008.

PORTARIA/UEPB/GR/871/2008

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo nº. 06.123/2008,

RESOLVE:
Exonerar, a pedido, a professora MARISTELA ALVES DA SILVA matrícula n°.

1.21323-7, lotada no Departamento de Química do Centro de Ciências e Tecnologia - CCT, do
Cargo de CHEFE ADJUNTO DE DEPARTAMENTO, a partir de 04 de setembro de 2008.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande, 12 de setembro de 2008.

PORTARIA/UEPB/GR/872/2008

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso VII, do Estatuto da Instituição,

RESOLVE:
Promover o seguinte professor à classificação docente indicada:

PROCESSO MAT. NOME SITUAÇÃO SITUAÇÃO
 ANTERIOR ATUAL

06.072/2008 1.23311-4 Maria Avany Bezerra Gusmão Mestre A DE Doutor A DE
Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Campina Grande, 15 de setembro de 2008.

PORTARIA/UEPB/GR/874/2008

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo n° 03.221/2008,

RESOLVE:
Autorizar, a prorrogação de afastamento do professor NELSON ALEIXO DA

SILVA JÚNIOR, matrícula n° 1.22857-9, lotado no Departamento de Psicologia do Centro de
Ciências Biológicas e da Saúde - CCBS, para cursar Doutorado, na Universite de Rouen -
França, pelo período de 06 meses, a contar de julho de 2008 a dezembro de 2008.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande, 15 de setembro de 2008.

PORTARIA/UEPB/GR/875/2008

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo n°.06.402/2006,

RESOLVE:
Nomear, EVANDRO FRANKLIN DE MESQUITA, para exercer o cargo de

PROFESSOR MESTRE A T-40, com lotação no Centro de Ciências Humanas e Agrárias –
CCHA, de acordo com o resultado do Concurso Público para Docentes publicado no DOE em 13
de agosto de 2005.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação,
Campina Grande, 15 de setembro de 2008.

PORTARIA/UEPB/GR/876/2008

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo n° 04.322/2008,

RESOLVE:
Autorizar, a prorrogação de afastamento da professora MARIA AVANY BE-

ZERRA GUSMÃO, matrícula n° 1.23311-4, lotada no Departamento de Biologia do Centro de
Ciências Biológicas e da Saúde - CCBS, para cursar Doutorado, na Universidade Federal da
Paraíba - UFPB, pelo período de 02 meses, a contar de julho de 2008 a agosto de 2008.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande, 15 de setembro de 2008.

Educação e Cultura
UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA

PORTARIA/UEPB/GR/824/2008

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo n°. 05.529/2008,

RESOLVE:
Exonerar, a pedido, a servidora ROSA LÚCIA VIEIRA DA SILVA, matrícula

n°. 1.01965-1, lotada na Editora Universitária - EDUEP, do Cargo de ASSESSOR, a partir de 19
de agosto de 2008.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande, 20 de agosto de 2008.

PORTARIA/UEPB/GR/825/2008

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo n°. 05.670/2008,

RESOLVE:
Exonerar, a pedido, o servidor JOÁS JERÔNIMO DOS SANTOS, matrícula

n°. 6.01944-7, lotado no Centro de Ciências Humanas e Exatas - CCHE, do Cargo de ASSISTEN-
TE ADMINISTRATIVO, a partir de 22 de agosto de 2008.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande, 20 de agosto de 2008.

PORTARIA/UEPB/GR/849/2008

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo nº. 05.665/2008,

RESOLVE:
Exonerar, a professora GABRIELA MARIA CAVALCANTI COSTA, matrí-

cula n°.1.23210-0, lotada no Departamento de Enfermagem do Centro de Ciências Biológicas e
da Saúde - CCBS, do Cargo de DIRETOR ADJUNTO DE ESCOLA, da Escola Técnica de Saúde,
a partir de 22 de agosto de 2008.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande, 05 de setembro de 2008.

PORTARIA/UEPB/GR/850/2008

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo n°. 05.194/2008,

RESOLVE:
Nomear, a professora MARIA SÔNIA SANTANA, matrícula n°.1.20818-7,

lotada no Departamento de Enfermagem do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde – CCBS,
para exercer o cargo de DIRETOR ADJUNTO DE ESCOLA, símbolo NDC-4, da Escola
Técnica de Saúde.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação
Campina Grande, 05 de setembro de 2008.

PORTARIA/UEPB/GR/851/2008

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo n°. 05.834/2008,

RESOLVE:
Nomear, o servidor RODRIGO DINIZ SIQUEIRA, matrícula n°. 1.01878-7,

lotado no Centro de Ciências Sociais Aplicadas - CCSA, para exercer o cargo de SECRETÁRIO
DE DEPARTAMENTO, símbolo NAS-5, do Departamento de Contabilidade.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação,
Campina Grande, 05 de setembro de 2008.

PORTARIA/UEPB/GR/852/2008

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo n°. 05.743/2008,

RESOLVE:
Nomear, a professora RAQUEL CHRISTINA BARBOZA GOMES, matrícu-

la n°.1.22528-6, lotada no Departamento de Odontologia do Centro de Ciências Biológicas e da
Saúde – CCBS, para exercer o cargo de COORDENADOR DE CLÍNICA, símbolo NDC-4, da
Clínica de Odontologia.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação
Campina Grande, 05 de setembro de 2008.

PORTARIA/UEPB/GR/853/2008

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo n°.05.159/2008,

RESOLVE:
Nomear, THAÍS MEDEIROS HENRIQUES, para exercer o cargo de ASSES-

SOR ADMINISTRATIVO III, símbolo NAA-3, com lotação no Centro de Ciências Biológicas
e da Saúde – CCBS, a partir de 01 de agosto de 2008.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Campina Grande, 08 de setembro de 2008.

PORTARIA/UEPB/GR/854/2008

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo nº. 05.866/2008,

RESOLVE:
Exonerar, o professor ELIALDO ANDRIOLA MACHADO, matrícula n°.

1.23016-6, lotado no Departamento de Física do Centro de Ciências e Tecnologia - CCT, do
Cargo de COORDENADOR ADJUNTO DE CURSO, a partir de 13 de agosto de 2008.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande, 08 de setembro de 2008.

PORTARIA/UEPB/GR/855/2008

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo n°.05.866/2008,

RESOLVE:
Nomear, o professor ELIALDO ANDRIOLA MACHADO, matrícula nº.

1.23016-6, lotado no Departamento de Física do Centro de Ciências e Tecnologia – CCT, para
exercer o cargo de COORDENADOR DE CURSO, símbolo NDC-2, do Curso de Licenciatura
em Física, a partir de 14 de agosto de 2008.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Campina Grande, 08 de setembro de 2008.
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RESENHA/UEPB/GR/156/2008

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 45, inciso VII, do Estatuto da Instituição, DEFERIU os seguintes processos:
PROCESSO MATRICULA NOME ASSUNTO SITUAÇÃO SITUAÇÃO

ANTERIOR  ATUAL
03.696/2008 1.00431-0 Franklin Bonfim Barbosa Reenquadramento BIII-07/T40 C-07/T40
05.153/2008 1.01741-1 Carla Carolina da Silva Leite Reenquadramento BI-01/T40 BII-01/T40
05.059/2008 1.01827-2 Liliane de Jesus Silva Reenquadramento BI-01/T40 BIII-01/T40
05.338/2008 1.01886-8 Igor Francisco Mesquita Vieira Reenquadramento AI-01/T40 AV-01/T40
05.062/2008 1.01912-1 Michelle Rocha Fidelis Guerra Reenquadramento BI-01/T40 BIII-01/T40
04.920/2008 1.00812-9 Fernando Borges de Sousa Reenquadramento AV-05/T40 BIII-05/T40
Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 17 de setembro de 2008.
Republicar por incorreção.
Publicado no DOE em 10/09/2008.

RESENHA/UEPB/GR/163/2008

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas atribuições que lhe
confere o artigo 45, inciso VII do Estatuto da Instituição, DEFERIU o seguinte processo:
LOTAÇAO PROCESSO MAT. NOME ASSUNTO
CCSA 05.082/2008 1.22873-1 Silene Magali Oliveira Simões Licença Maternidade
Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 09 de setembro de 2008.

RESENHA/UEPB/GR/164/2008

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 45, inciso VII, do Estatuto da Instituição, DEFERIU os seguintes processos:

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 03 de setembro de 2008.

RESENHA/UEPB/GR/165/2008

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 45, inciso VII, do Estatuto da Instituição, DEFERIU os seguintes processos:

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 09 de setembro de 2008.

RESENHA/UEPB/GR/166/2008
A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 45, inciso VII, do Estatuto da Instituição, DEFERIU o seguinte processo:

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 09 de setembro de 2008.

RESENHA/UEPB/GR/167/2008

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas atribuições que lhe
confere o artigo 45, inciso VII do Estatuto da Instituição, INDEFERIU os seguintes processos:
LOTAÇAO PROCESSO MAT. NOME ASSUNTO
EDUEP 05.008/2008 1.01833-7 Leonardo Ramos Araújo Reenquadramento
EDUEP 05.009/2008 1.01834-5 Jefferson Ricardo Lima Araújo Nunes Reenquadramento
PROPLAD 05.000/2008 1.01848-5 Adriano Soares da Silva Reenquadramento
CCSA 05.198/2008 1.01931-7 Vagner Rodrigues dos Santos Reenquadramento
Campina Grande, 09 de setembro de 2008.

RESENHA/UEPB/GR/168/2008

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas atribuições que lhe
confere o artigo 45, inciso VII do Estatuto da Instituição, DEFERIU os seguintes processos:
LOTAÇAO PROCESSO MAT. NOME ASSUNTO
CCBS 05.452/2008 1.01761-6 Naiana Gondim Pereira Barros Lima Gratificação

 de Especialização
Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 10 de setembro de 2008.

RESENHA/UEPB/GR/169/2008

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas atribuições que lhe
confere o artigo 45, inciso VII do Estatuto da Instituição, DEFERIU o seguinte processo:
LOTAÇAO PROCESSO MAT. NOME ASSUNTO
PROAD 05.684/2008 1.00851-0 Josinaldo André Palhano Retirada de Adicional Noturno
Campina Grande, 11 de setembro de 2008.

RESENHA/UEPB/GR/170/2008

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas atribuições que lhe
confere o artigo 45, inciso VII do Estatuto da Instituição, INDEFERIU o seguinte processo:
LOTAÇAO PROCESSO MAT. NOME ASSUNTO
CCEA 04.370/2008 7.23852-5 Sibele Thaise Viana Guimarães Transferência do Campus VII para o

 Campus I.
Campina Grande, 11 de setembro de 2008.

RESENHA/UEPB/GR/171/2008

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas atribuições que lhe
confere o artigo 45, inciso VII do Estatuto da Instituição, INDEFERIU o seguinte processo:
LOTAÇAO PROCESSO MAT. NOME ASSUNTO
CCHA 05.312/2008 9.01899-9 Doralice Fernandes da Silva Complementação Salarial.
Campina Grande, 11 de setembro de 2008.

RESENHA/UEPB/GR/172/2008

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas atribuições que lhe

P R O C E S S O  M A T R IC U L A  N O M E  A S S U N T O  
S IT U A Ç Ã O  
A N T E R IO R  

S IT U A Ç Ã O  
A T U A L  

0 5 .5 3 6 /2 0 0 8  1 .0 1 7 4 6 -2  U rb a n o  M ed e ir o s  d e  C a r v a lh o  J ú n io r  C o rr eç ã o  d e  
E n q u a d ra m e n to  

A I-0 1 /T 4 0  A V -0 1 /T 4 0  

0 5 .5 3 9 /2 0 0 8  1 .0 1 9 1 5 -5  A n a  C lá u d ia  S a n t o s  d a  C r u z  
C o rr eç ã o  d e  
E n q u a d ra m e n to  

A I-0 1 /T 2 0  A III-0 1 /T 2 0  

0 4 .8 7 2 /2 0 0 8  1 .0 1 8 6 5 -5  J a n a y n a  T r ig u e ir o  d e  O liv e ir a  C o rr eç ã o  d e  
E n q u a d ra m e n to  

B I-0 1 /T 4 0  B III-0 1 /T 4 0  

0 5 .4 1 1 /2 0 0 8  1 .0 1 7 4 5 -4  J o s ig la i J u v en a l d a  S ilv a  
C o rr eç ã o  d e  
E n q u a d ra m e n to  

A I-0 1 /T 4 0  A III-0 1 /T 4 0  

PROCESSO MATRICULA NOME ASSUNTO SITUAÇÃO 
ANTERIOR 

SITUAÇÃO 
ATUAL 

05.392/2008 1.01920-1 Ernandez Domingos dos Santos Correção de Enquadramento AI-01/T40 AIII-01/T40 
05.462/2008 1.01883-3 Edwin Lindenberg Santos da Silva Correção de Enquadramento AI-01/T40 AIII-01/T40 
05.390/2008 1.01939-2 Weskley Carneiro de Medeiros Correção de Enquadramento BI-01/T40 BIII-01/T40 
05.449/2008 1.01879-5 Silvana de Brito Camelo Correção de Enquadramento BI-01/T40 BIII-01/T40 
05.393/2008 1.01936-8 Valber Muniz de Oliveira Correção de Enquadramento AI-01/T40 AIII-01/T40 
05.403/2008 1.01933-3 Maria do Socorro Nunes Ferreira Correção de Enquadramento BI-01/T20 BIII-01/T20 
05.354/2008 1.01846-9 Antonio da Silva Farias Correção de Enquadramento AI-01/T40 AIII-01/T40 
05.473/2008 1.01925-2 Marcos Vinicius Aurélio de Lima Correção de Enquadramento BI-01/T40 BIII-01/T40 
05.474/2008 1.01924-4 Nadilma Alves Cunha Correção de Enquadramento BI-01/T40 BIII-01/T40 
05.486/2008 1.01851-5 Thiago Martins Moreira Correção de Enquadramento BI-01/T30 BIII-01/T30 
05.249/2008 1.01780-2 Vanessa Lenier Rocha Cavalcante Correção de Enquadramento AI-01/T30 AV-01/T30 
05.250/2008 1.01810-8 Fabiana Maria de Souza Correção de Enquadramento AI-01/T20 AIII-01/T20 

05.248/2008 1.01842-6 
Alessandra Macedo Freire de 
Mesquita 

Correção de Enquadramento 
AI-01/T20 AIII-01/T20 

05.251/2008 1.01781-1 Rosalvo Celestino de Andrade Correção de Enquadramento AI-01/T40 AIII-01/T40 

P R O C E S S O  M A T R IC U L A  N O M E  A S S U N T O  
S IT U A Ç Ã O  
A N T E R IO R  

S IT U A Ç Ã O  
A T U A L  

0 4 .7 8 2 /2 0 0 8  1 .0 1 8 9 7 -3  R o se m b er g  G o m e s  T r in d a d e  d a  S ilv a  C o r reç ã o  d e  E n q u a d ra m en to  B I-0 1 /T 4 0  B II-0 1 /T 4 0  

PORTARIA/UEPB/GR/877/2008

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo n° 03.177/2008,

RESOLVE:
Autorizar, a prorrogação de afastamento da professora CARMEN LÚCIA

SOARES GOMES DE MEDEIROS, matrícula n° 1.21237-1, lotada no Departamento de Odon-
tologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde - CCBS, para cursar Doutorado, na Univer-
sidade de Granada - Espanha, pelo período de 04 meses, a contar de junho de 2008 a
setembro de 2008.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande, 15 de setembro de 2008.

PORTARIA/UEPB/GR/878/2008

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo nº. 06.254/2008,

RESOLVE:
Exonerar, a pedido, o professor GENIVAL DA SILVA matrícula n°. 1.20060-7,

lotado no Departamento de Física do Centro de Ciências e Tecnologia - CCT, do Cargo de
COORDENADOR DE LABORATÓRIO.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande, 17 de setembro de 2008.

PORTARIA/UEPB/GR/879/2008

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo 06.254/2008,

RESOLVE:
Designar, a professora IVONETE BATISTA DOS SANTOS, matrícula n°.

1.22396-8, lotada no Departamento de Física do Centro de Ciências Exatas - CCT, para exercer
o cargo de COORDENADOR DE LABORATÓRIO.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Campina Grande, 17 de setembro de 2008.

PORTARIA/UEPB/GR/880/2008

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso VII, do Estatuto da Instituição,

RESOLVE:
Promover os seguintes servidores à classificação indicada:

PROCESSO MAT. NOME SITUAÇÃO SITUAÇÃO
ANTERIOR ATUAL

04.992/2008 1.00561-8 Moisés Rodrigues Barbalho BI-07/T40 BIII-07/T40
05.955/2008 1.00832-3 Luis Carlos Silva AIII-05/T40 BII-05/T40
05.962/2008 1.00806-4 Romero Barros Meira AIII-05/T40 BII-05/T40
05.963/2008 1.00822-6 José Ailton de Freitas Rodrigues AIII-05/T40 BII-05/T40
05.169/2008 1.00841-2 Severino do Ramos Araújo AII-05/T40 BII-05/T40

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 22 de agosto de 2008.

PORTARIA/UEPB/GR/882/2008

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso VII, do Estatuto da Instituição,

RESOLVE:
Promover o seguinte professor à classificação docente indicada:

PROCESSO MAT. NOME SITUAÇÃO SITUAÇÃO
ANTERIOR ATUAL

06.151/2008 1.22448-4 Maria de Lourdes Leandro Almeida Mestre A DE Doutor A DE
Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Campina Grande, 22 de setembro de 2008.

PORTARIA/UEPB/GR/883/2008

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo n° 02.316/2008,

RESOLVE:
Autorizar, a prorrogação de afastamento da professora MARIA SIMONE MA-

RINHO NOGUEIRA, matrícula n° 1.22474-3, lotada no Departamento de Filosofia e Ciências
Sociais do Centro de Educação – CEDUC, para cursar Doutorado, na Universidade de Coimbra
- Portugal, pelo período de 06 meses, a contar de junho de 2008 a novembro de 2008.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande, 22 de setembro de 2008.

PORTARIA/UEPB/GR/884/2008

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo n° 00.021/2007,

RESOLVE:
Autorizar, a mudança de regime de trabalho, de T-40 para T-40 RETIDE, da

professora LILIAN PEROBON MAZER, matrícula n° 6.23847-5, lotada no Centro de Ciências
Humanas e Exatas - CCHE.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande, 22 de setembro de 2008.

RESENHA/UEPB/GR/126/2008

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas atribuições que lhe
confere o artigo 45, inciso VII do Estatuto da Instituição, DEFERIU os seguintes processos de
pedido de Averbação de Tempo de Serviço, de acordo com a Emenda Constitucional n° 20 de
16.12.1998, e ao artigo 88, Inciso II “d”, da LEI Complementar n° 39 de 26.12.1985.
LOTAÇÃO PROCESSO MATRÍCULA NOME
CEDUC 04.386/2008 1.22460-3 Creusolita de Almeida Cavalcante
CCBS 04.110/2008 1.21144-7 Rossana Miranda Pessoa Antunes
Campina Grande, 17 de setembro de 2008.
Republicar por Incorreção.
Publicado no DOE em 24/07/2008.

RESENHA/UEPB/GR/151/2008

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 45, inciso VII, do Estatuto da Instituição, DEFERIU o seguinte processo:
PROCESSO MATRICULA. NOME ASSUNTO SITUAÇÃO SITUAÇÃO

ANTERIOR  ATUAL
04.835/2008 1.00575-8 Maria das Graças Rocha Reenquadramento AII-07/T40 BI-07/T40
Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 15 de agosto de 2008.
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Procuradores
Marcílio Toscano Franca Filho
Sheyla Barreto Braga de Queiroz
Isabella Barbosa Marinho Falcão
Elvira Samara Pereira de Oliveira
André Carlo Torres Pontes

Diretor Executivo Geral
Francisco José Pordeus de Sousa

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

Cons. Presidente
Arnóbio Alves Viana
Cons. Vice-Presidente
Antônio Nominando Diniz Filho
Cons. Corregedor
Fábio Túlio Filgueiras Nogueira
Cons. Pres. da 1ª Câmara
José Marques Mariz

Cons. Pres. da 2ª Câmara
Fernando Rodrigues Catão
Conselheiros
Flávio Sátiro Fernandes
Marcos Ubiratan Guedes Pereira

Procuradora Geral
Ana Tereza Nóbrega

Auditores
Umberto Silveira Porto
Oscar Mamede Santiago Melo
Renato Sérgio Santiago Melo
Antônio Gomes Vieira Filho
Antônio Cláudio Silva Santos
Marcos Antonio da Costa

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO – TRIBUNAL PLENO - EDITAL DE /NOTIFICAÇÃO/Ficam Notificados
para a Sessão Plenária do dia 08 de outubro de 2008 - às 09:00hs:  PROCESSO TC 02603/06 (Prestação de Contas)
– Francisco Gilson Mendes Luiz, Marcos Ponce Leon, Jonhson Gonçalves de Abrantes, Newton Nobel Sobreira Vita
e Edward Jonhson Gonçalves de Abrantes, respectivamente, Prefeito e Presidente do Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de NAZAREZINHO e seus Advogados. PROCESSO TC 02482/07 (Prestação de Contas)
– Antônio Bastos Sobrinho e Antônio Remígio da Silva Júnior, respectivamente, Prefeito do Município de PEDRA
BRANCA e seu Advogado. PROCESSO TC 02693/07 (Prestação de Contas) – José Fernandes do Nascimento e
Liano Pinto Pedrosa, respectivamente, Prefeito do Município de SÃO DOMINGOS DO CARIRI e seu Procurador.
PROCESSO TC 02319/07 (Prestação de Contas) – Roque de Farias Mendes e Liano Pinto Pedrosa, respectivamente,
ex-Presidente da Câmara Municipal de SÃO DOMINGOS DO CARIRI e seu Procurador. PROCESSO TC 02675/07
(Prestação de Contas) – Francisco Aldeone Abrantes, Presidente da Câmara Municipal de SOUSA. PROCESSO TC
3918/03 (DOC TC 06297/05) (Recurso de    Reconsideração) – Moacir Henriques  da Costa, Ademar     Dantas, Aldemir
Alves de Macedo, Francinaldo dos Santos,   Gisélio Fernandes, Guionaldo Neto Dantas, João Luis Carvalho Santos,
José Araújo dos Santos, José Onildo de Negreiros,    José Roberto Dantas, Paulo Silva Lira, Terezinha de Jesus     B. da
Silva, Wilkerson Moreira de Sousa, Cícero de Azevedo e Edvaldo Pereira Gomes, respectivamente, Vereadores do
Município de PICUÍ e Advogado. PROCESSO TC 02209/07 (Prestação de Contas) – Cosme Victor da Silva, Presi-
dente da Câmara Municipal de CRUZ DO ESPÍRITO SANTO. PROCESSO TC 01980/07 (Prestação de Contas) –
Marcos Eduardo dos Santos e José Lacerda Brasileiro, respectivamente, Presidente da Câmara Municipal de PATOS e
seu Advogado. PROCESSO TC 04690/07 (Prestação de Contas) – René Trigueiro Caroca e Vilson Lacerda Brasileiro,
respectivamente, Prefeito do Município de SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS e seu Advogado. PROCESSO TC 01864/
07 (Prestação de Contas) – José Ernesto dos Santos Sobrinho, Prefeito do Município de ARARA. Secretaria do
Tribunal Pleno, em 25 de setembro de 2008. Osório Adroaldo R. de Almeida, Secretário do Tribunal Pleno.
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO— ATOS DA 1ª CÂMARA- EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - NOTIFICAR:
Processo TC nº 01669/08 – Sr.JURACI FELIX C. JUNIOR, EX-PRESIDENTE DO IPSEM, referente ao convite nº 01/
04,para apresentação de defesa no prazo regimental de quinze (15) dias a contar da data desta publicação. O interessado,
no mesmo prazo, pode ter vistas ao processo, nesta Secretaria no horário das 12 às 18 horas,de Segunda a Sexta-feira na
Secretaria da 1ª Câmara. João Pessoa, 23 de setembro  de 2008. Márcia de Fátima Melo Costa. Secretária da 1ª Câmara.
ATOS DA 2ª CÂMARA – EXTRATO(S) – PROCESSO TC Nº 06187/07 – RESOLUÇÃO RC2-TC-298/08 – ÓRGÃO
DE ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE. RESPONSÁVEL: Exmº(ª). Ilmo(ª). Sr(ª). ALUÍSIO
VINAGRE RÉGIS (PREFEITO) E ADELMAR AZEVEDO RÉGIS. DECISÃO DA 2ª CÂMARA: RESOLVEM os
membros integrantes da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, à unanimidade, em sessão realizada
nesta data, assinar prazo de 30 (trinta) dias, para que o Prefeito Municipal de Conde, Aluísio Vinagre Régis, apresente
as documentações solicitada pela Auditoria, sob pena de aplicação de multa e outras cominações legais, inclusive com
repercussão no exame das contas anuais. PROCESSO TC Nº 04870/05 – ACÓRDÃO AC2-TC-1471/08 – ÓRGÃO
DE ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA. RESPONSÁVEL: Exmº(ª). Ilmo(ª). Sr(ª).
MARIA DAS GRAÇAS DE ALBUQUERQUE GOMES ESPÓLIO DO SR. ANTÔNIO EDVALDO GOMES (EX-
PREFEITO) E JOHNSON GONÇALVES DE ABRANTES, NEWTON NOBEL SOBREIRA VITA E OUTROS
ADVOGADOS. DECISÃO DA 2ª CÂMARA: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara do Tribunal de Contas
do Estado da Paraíba, à unanimidade de votos, em sessão realizada nesta data, em conhecer do  Recurso de Reconsideração
interposto pelo espólio de Antônio Edivaldo Gomes, e,  no mérito,  negar-lhe provimento, mantendo na íntegra as
decisões consubstanciadas no Acórdão  AC2 TC nº 513/008. PROCESSO TC Nº 06738/06 – ACÓRDÃO AC2-TC-
1714/08 – ÓRGÃO DE ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES. RESPONSÁVEL: Exmº(ª). Ilmo(ª).
Sr(ª). JOSÉ SEVERIANO DE PAULO BEZERRA DA SILVA (PREFEITO) E WALTER DE AGRA JÚNIOR,
ADVOGADO. DECISÃO DA 2ª CÂMARA: ACORDAM os Membros Integrantes da 2ª Câmara do Tribunal de Contas
do Estado, por unanimidade de votos, em sessão realizada nesta data, em: a)Tomar conhecimento e julgar procedente a
denúncia formulada contra Prefeito Municipal de Tavares, José Severiano Paulo Bezerra da Silva;b)Assinar de prazo,
de (60) sessenta dias, para que o citado Prefeito, adote as providencia cabíveis para a correção do quadro de pessoal da
Prefeitura Municipal de Tavares, com dispensa dos servidores irregulares;c)Recomendar ao atual gestor municipal a
estrita observância aos ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal, para não mais incorrer em vícios transgressores da
legalidade; e d.-  Comunicar a decisão do julgado ao denunciante e ao denunciado; PROCESSO TC Nº 01491/07 –
ACÓRDÃO AC2-TC-1716/08 – ÓRGÃO DE ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMÉ. RESPONSÁ-
VEL: Exmº(ª). Ilmo(ª). Sr(ª). GENIVAL PAULINO DE SOUZA. DECISÃO DA 2ª CÂMARA: ACORDAM os Con-
selheiros integrantes da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por unanimidade de votos, exceto no
tocante a comunicação ao Ministério Público Comum, cuja decisão foi por maioria, na sessão realizada nesta data em:
1)Julgar procedente a presente denúncia formulada pelo Sr. Antônio Clécio Almeida de Oliveira, servidor público
municipal, contra atos praticados pelo Sr. Genival Paulino de Sousa, Prefeito do Município de Sumé, na parte relativa
aos desvios de função dos servidores Raimundo Pereira da Silva (tratorista) e Joseli Pereira da Silva (Agente de
Limpeza Urbana), ambos exercendo, indevidamente, atividades inerentes ao cargo de motorista, bem como no que toca
ao Sr. Antônio Clécio Almeida de Oliveira, nomeado através de concurso público, para o cargo de motorista, vez que
se encontra sem realizar dita atividade; 2)Comunicar ao servidor Antônio Clécio Almeida de Oliveira, que, acaso
entenda que teve preterido seu direito, tem a possibilidade de provocar o Poder Judiciário para fins de obtenção de
tutela e garantia de respeito a seus direitos;3)Aplicar multa pessoal ao Sr. Genival Paulino de Sousa, no valor de R$
2.805,10, por força do desrespeito aos princípios basilares da administração pública, com supedâneo no art. 56, II e III,
da LOTCE-PB; assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação deste ato, para recolhimento volun-
tário ao erário estadual, à conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de cobrança
executiva, desde logo recomendada, conforme o disposto no art. 71, § 4º da Constituição do Estado da Paraíba; 4)As-
sinar o prazo de 30 (trinta) dias ao atual gestor do Município de Sumé, Sr. Genival Paulino de Sousa, a fim de que proceda
a regularização do quadro de pessoal do município, notadamente no atinente aos desvios de função, aí incluída a
situação do Sr. Antônio Clécio Almeida de Oliveira, nomeado através de concurso público, para o cargo de motorista,
onde deve desempenhar, de fato, sua atividade, sob pena de multa;5)Expedir comunicação formal do teor do julgado ao
denunciante, Antônio Clécio Almeida de Oliveira, servidor do município de Sumé, e ao ora denunciado, Sr. Genival
Paulino de Sousa;6)Representar ao Ministério Público Comum, na pessoa da Sra. Procuradora-Geral de Justiça, acerca
dos fortes indícios de cometimento de atos de improbidade administrativa pelo Sr. Genival Paulino de Sousa, Prefeito
de Sumé. PROCESSO TC Nº 08421/02 – ACÓRDÃO AC2-TC-1713/08 – ÓRGÃO DE ORIGEM: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS. RESPONSÁVEL: Exmº(ª). Ilmo(ª). Sr(ª). JOSÉ FERREIRA DE
CARVALHO (PREFEITO) E JOSÉ  LIRA DE ARAÚJO (ADVOGADO). DECISÃO DA 2ª CÂMARA: ACOR-
DAM, à unanimidade dos membros da 2ª Câmara Deliberativa, em sessão realizada nesta data, em:1)APLICAR multa
pessoal ao Sr. José Ferreira de Carvalho, no valor de R$ 1.500,00, por descumprimento da Resolução RC2 – TC – 117/
2006, com fulcro no inciso II do art. 56 da LOTCE, concedendo-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para efetuar o reco-
lhimento dessa importância ao erário estadual, em favor do Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Munici-
pal;2)-ASSINAR novo prazo de 60 (sessenta) dias ao atual Prefeito Municipal de São José de Piranhas, com vistas à
tomada das providências necessárias ao pleno restabelecimento da legalidade, a fim de realizar o processo seletivo
simplificado, organizar o quadro contendo o número de servidores efetivos destinados ao magistério (principalmente
aqueles vinculados ao FUNDEF) e enviar prova da efetiva necessidade da contratação desse pessoal, sob pena de
aplicação de multa prevista no art. 56 da LOTCE/PB, além de outras cominações legais. PROCESSO TC Nº 06883/05
– RESOLUÇÃO RC2-TC-293/08 – ÓRGÃO DE ORIGEM: SECRETARIA DAS FINANÇAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. RESPONSÁVEL: Exmº(ª). Ilmo(ª). Sr(ª). MARCÍLIO PEDRO SIQUEIRA
FERREIRA. DECISÃO DA 2ª CÂMARA: RESOLVEM os membros integrantes da 2ª CÂMARA do Tribunal de
Contas do Estado da Paraíba, à unanimidade, em sessão realizada nesta data, ASSINAR o prazo de 30 (trinta) dias para
que o Sr. Marcílio Pedro Siqueira Ferreira; apresente esclarecimento/defesa, sobre as despesas não comprovadas no
valor de R$ 10.000,00, conforme item  3.12 do relatório da Auditoria,  sob pena de aplicação de multa e outras cominações
legais. PROCESSO TC Nº 06867/06 – RESOLUÇÃO RC2-TC-297/08 – ÓRGÃO DE ORIGEM: PREFEITURA
MUNICIPAL DE CONDE. RESPONSÁVEL: Exmº(ª). Ilmo(ª). Sr(ª). ALUÍSIO VINAGRE RÉGIS (PREFEITO)
E MARCOS ANTÔNIO LEITE RAMALHO JÚNIOR (ADVOGADO). DECISÃO DA 2ª CÂMARA: RESOLVEM
os membros integrantes da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, à unanimidade, em sessão reali-
zada nesta data, ASSINAR o prazo de 30 (trinta) dias para que o Prefeito de Conde, senhor Aluísio Vinagre Régis, tome
as providencias necessárias para a correção do quadro de pessoal, bem como para que proceda a regularização junto ao
INSS das contribuições previdenciárias em atraso, sob  pena de aplicação de multa e outras cominações legais. PRO-
CESSO TC Nº 06822/06 – RESOLUÇÃO RC2-TC-296/08 – ÓRGÃO DE ORIGEM: PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PEDRAS DE FOGO. RESPONSÁVEL: Exmº(ª). Ilmo(ª). Sr(ª). MARIA CLARICE RIBEIRO BORBA.
DECISÃO DA 2ª CÂMARA: RESOLVEM os membros integrantes da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado
da Paraíba, à unanimidade, em sessão realizada nesta data, ASSINAR o prazo de 30 (trinta) dias para que a Prefeita de
Pedras de Fogo, senhora Maria Clarice Ribeiro Borba, tome as providencias necessárias para a correção do quadro de
pessoal, bem como para que proceda a regularização junto ao INSS das contribuições previdenciárias em atraso, sob
pena de aplicação de multa e outras cominações legais. PROCESSO TC Nº 07507/06 – RESOLUÇÃO RC2-TC-294/
08 – ÓRGÃO DE ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX. RESPONSÁVEL: Exmº(ª). Ilmo(ª). Sr(ª).
JOSIVAL DE SOUSA JÚNIOR. DECISÃO DA 2ª CÂMARA: RESOLVEM os membros integrantes da 2ª CÂMARA
do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, à unanimidade, em sessão realizada nesta data, ASSINAR o prazo de 30
(trinta) dias para que o Prefeito de Bayeux, senhor Josival de Sousa Júnior, para apresentar esclarecimento/defesa das
irregularidades reclamadas pela Auditoria,  sob pena de aplicação de multa e outras cominações legais. PROCESSOS
TC NºS 07419/06 E 06986/06– RESOLUÇÃO RC2-TC-287/08 – ÓRGÃO DE ORIGEM: PBPREV. RESPONSÁ-
VEL: Exmº(ª). Ilmo(ª). Sr(ª). SEVERINO RAMALHO LEITE. DECISÃO DA 2ª CÂMARA: Art. 1º - Assinar assine
o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação da presente Resolução, a fim de que a  PBprev adote providências
no sentido de apresentar a documentação tida como ausente pela unidade técnica desta Corte, considerada indispen-
sável a perfeita análise do ato, sob pena de aplicação de multa, tal como previsto no art. 56, inciso IV, da Lei Comple-
mentar nº 18/93 (LOTCE/PB). PROCESSO TC Nº 07030/06– RESOLUÇÃO RC2-TC-285/08 – ÓRGÃO DE

confere o artigo 45, inciso VII do Estatuto da Instituição, DEFERIU os seguintes processos:
LOTAÇAO PROCESSO MAT. NOME ASSUNTO

CCHE 05.731/2008 7.01822-3 Paulo Raniere Pereira de Sousa Gratificação de Especialização

Biblioteca 05.733/2008 1.01726-8 Liliane Braga Rolim Holanda Gratificação de Especialização

 Central de Souza

CCAA 03.962/2008 2.01949-3 Zailton Frederico Beuttenmuller Gratificação de Especialização

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 10 de setembro de 2008.

RESENHA/UEPB/GR/173/2008

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas atribuições que lhe
confere o artigo 45, inciso VII do Estatuto da Instituição, INDEFERIU o seguinte processo:
LOTAÇAO PROCESSO MAT. NOME ASSUNTO

CCBS 05.919/2008 1.01783-7 George Luis Dias dos Santos Retroativo de Gratificação de Insalubridade.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 12 de setembro de 2008.

RESENHA/UEPB/GR/174/2008

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas atribuições que lhe
confere o artigo 45, inciso VII do Estatuto da Instituição, INDEFERIU os seguintes processos:
LOTAÇAO PROCESSO MAT. NOME ASSUNTO

CCEA 06.856/2007 7.01660-3 Maria Liliane Alves Fernandes Diferença Salarial

CCEA 06.855/2007 7.01685-9 Maria de Fátima Medeiros Diferença Salarial

CCEA 06.853/2007 7.01683-2 José Alves dos Santos Diferença Salarial

CCEA 06.857/2007 7.01672-7 Maria Betânia Formiga de Queiroz Soares Diferença Salarial

CCEA 06.854/2007 7.01682-4 Valkiria Aires Feitosa Diferença Salarial

CCEA 06.849/2007 7.01686-7 Francisca Pereira da Silva Diferença Salarial

CCEA 06.858/2007 7.01671-9 Rogério Henrique Lustosa Diferença Salarial

CCEA 06.852/2007 7.01687-5 Ernando Belarmino dos Santos Diferença Salarial

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 16 de setembro de 2008.

RESENHA/UEPB/GR/175/2008

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas atribuições que lhe
confere o artigo 45, inciso VII do Estatuto da Instituição, DEFERIU os seguintes processos:
LOTAÇAO PROCESSO MAT. NOME ASSUNTO

CCBS 06.131/2008 1.01855-8 Michelle de Oliveira Pedrosa Gratificação de Especialização

Biblioteca 05.889/2008 1.01766-7 Ana Lúcia Leite Gratificação de Especialização

Central

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 22 de setembro de 2008.

RESENHA/UEPB/GR/176/2008

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 45, inciso VII, do Estatuto da Instituição, DEFERIU os seguintes processos:

Registros e publicações necessários.

Campina Grande, 22 de setembro de 2008.

RESENHA/UEPB/GR/177/2008

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas atribuições que lhe
confere o artigo 45, inciso VII do Estatuto da Instituição, DEFERIU os seguintes processos:
LOTAÇAO PROCESSO MAT. NOME ASSUNTO

CCBS 03.458/2008 1.22432-8 Alessandra Teixeira Ramos Gratificação de Insalubridade.

CCBS 03.435/2008 1.01948-1 Andrea Kátia Pimentel Félix Morais Gratificação de Insalubridade

CCBS 03.434/2008 1.01945-7 Geórgia Perpétua de Gusmão Menezes Gratificação de Insalubridade

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 22 de setembro de 2008.

RESENHA/UEPB/GR/178/2008

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas atribuições que lhe
confere o artigo 45, inciso VII do Estatuto da Instituição, INDEFERIU os seguintes processos:
LOTAÇAO PROCESSO MAT. NOME ASSUNTO

CCBS 06.229/2008 1.00531-6 Edmilson do Nascimento Reenquadramento

CCSA 05.460/2008 1.00192-2 Dione Bezerra Reenquadramento

CCJ 03.906/2008 1.00399-2 Nair dos Santos Rocha Reenquadramento

Campina Grande, 22 de setembro de 2008.

P R O C E SSO  M A T R IC U L A  N O M E  A SSU N T O  
SIT U A Ç Ã O  
A N T E R IO R  

SIT U A Ç Ã O  
A T U A L  

0 5.706 /2 008 1 .0 181 8 -3  G iz ele  J ustino  D in iz  C o rre çã o de  E n qua dr a m en to A I-0 1/T 30  A III-0 1/T 30  
0 5.699 /2 008 1 .0 180 8 -6  A lbe rto  C ésa r do  N a scim e nto S ilva  C o rre çã o de  E n qua dr a m en to A 1 -01 /T 30 A III-0 1/T 30  
0 5.685 /2 008 1 .0 191 8 -0  J oh n D e ivid Inoc êncio  C o rre çã o de  E n qua dr a m en to A I-0 1/T 30  A III-0 1/T 30  
0 5.766 /2 008 1 .0 174 8 -9  R a fa el B e ze rra  C o rr eia  L im a C o rre çã o de  E n qua dr a m en to A I-0 1/T 40  A III-0 1/T 40  
0 5.614 /2 008 1 .0 182 9 -9  C é sar da S ilv a  G om e s C o rre çã o de  E n qua dr a m en to B I-01 /T 40 B III-01 /T 40 
0 5.617 /2 008 4 .0 190 3 -2  A lde m ir da  Silva  C o rre çã o de  E n qua dr a m en to B I-01 /T 40 B II-01 /T 40 
0 5.618 /2 008 4 .0 190 5 -9  J acin to  R ô m ulo  G uede s de  P aiva C o rre çã o de  E n qua dr a m en to B I-01 /T 40 B II-01 /T 40 
0 5.619 /2 008 4 .0 190 6 -7  Sa in t C lear  Sena  e San to s C o rre çã o de  E n qua dr a m en to B I-01 /T 40 B II-01 /T 40 
0 5.622 /2 008 4 .0 174 9 -8  C r is to vã o Ja cque s de So usa  A lm eida C o rre çã o de  E n qua dr a m en to B I-01 /T 40 B II-01 /T 40 
0 5.620 /2 008 4 .0 192 8 -8  P o ti O live ir a  C ortez  C o sta  C o rre çã o de  E n qua dr a m en to B I-01 /T 40 B III-01 /T 40 
0 5.035 /2 008 1 .0 178 3 -7  G e org e L u is  D ias d o s San tos C o rre çã o de  E n qua dr a m en to B I-01 /T 30 B III-01 /T 30 
0 5.621 /2 008 4 .0 190 2 -4  A lisso n  L ívio  C ha ves  S ilva  C o rre çã o de  E n qua dr a m en to B I-01 /T 40 B III-01 /T 40 
0 5.003 /2 008 1 .0 184 5 -1  F r a nc im a r F er re ir a  M e nde s C o rre çã o de  E n qua dr a m en to B I-01 /T 40 B III-01 /T 40 
0 5.612 /2 008 3 .0 174 7 -8  J oão  M a ria  C ard oso  e  A ndr ade C o rre çã o de  E n qua dr a m en to A I-0 1/T 30  A III-0 1/T 30  
0 5.602 /2 008 1 .0 180 4 -3  Iris  G o m es B ar re to  C o rre çã o de  E n qua dr a m en to A I-0 1/T 30  A III-0 1/T 30  
0 5.470 /2 008 1 .0 172 7 -6  K lia ndr a de A lm eid a G ald ino C o rre çã o de  E n qua dr a m en to B I-01 /T 40 B III-01 /T 40 

0 5.730 /2 008 6 .0 195 1 -0  A r ca njo  C a va lca nti de A lbuq uerque  
N e to  

C o rre çã o de  E n qua dr a m en to B I-01 /T 40 B III-01 /T 40 

0 5.724 /2 008 6 .0 191 7 -0  E s io  R einaldo M onte iro  C o rre çã o de  E n qua dr a m en to B I-01 /T 40 B III-01 /T 40 
0 5.734 /2 008 5 .0 174 3 -2  V ivia ne R ibeiro  C o utinho C o rre çã o de  E n qua dr a m en to B I-01 /T 40 B III-01 /T 40 
0 5.723 /2 008 7 .0 182 2 -3  P a u lo  R an ier e P er eira  de  S ou sa C o rre çã o de  E n qua dr a m en to B I-01 /T 40 B III-01 /T 40 
0 5.744 /2 008 1 .0 180 2 -7  E m a nu el M ar celo  L uz C o rre çã o de  E n qua dr a m en to B I-01 /T 30 B II-01 /T 30 
0 5.095 /2 008 1 .0 179 1 -8  A m an da L uc e na  B ispo C o rre çã o de  E n qua dr a m en to B I-01 /T 40 B II-01 /T 40 
0 5.800 /2 008 1 .0 178 8 -8  A ndr é  G usta vo P o nte s de  O liveira  C o rre çã o de  E n qua dr a m en to B I-01 /T 40 B III-01 /T 40 
0 5.848 /2 008 1 .0 181 2 -4  M ar ce l H e nr ique d a S ilva C o rre çã o de  E n qua dr a m en to A I-0 1/T 30  A III-0 1/T 30  
0 5.799 /2 008 1 .0 191 3 -9  V irg ín ia  M ilan esi H o la nda C o rre çã o de  E n qua dr a m en to A I-0 1/T 20  A III-0 1/T 20  
0 5.795 /2 008 1 .0 180 3 -5  Isa belle B er nar do C ar neiro  C o rre çã o de  E n qua dr a m en to A I-0 1/T 30  A III-0 1/T 30  

0 5.875 /2 008 1 .0 173 0 -6  J ose lm a  V ilm a M o ra is F erre ira  
L a ce rda 

C o rre çã o de  E n qua dr a m en to B I-01 /T 30 B III-01 /T 30 

0 5.864 /2 008 1 .0 180 5 -1  E liclene s  P or to  C o rre çã o de  E n qua dr a m en to A I-0 1/T 40  A III-0 1/T 40  
0 5.882 /2 008 1 .0 174 4 -6  R e gina ldo  da  R o cha  D a nta s  A ze ve do C o rre çã o de  E n qua dra m e nto A I-0 1/T 40  A III-0 1/T 40  
0 5.874 /2 008 1 .0 196 0 -1  R o drigo  R obe rto  de A lm eid a C o rre çã o de  E n qua dr a m en to B I-01 /T 40 B III-01 /T 40 
0 5.926 /2 008 1 .0 188 2 -5  F lá vio  R o gér io  F e rr az L ea l C o rre çã o de  E n qua dr a m en to B I-01 /T 40 B II-01 /T 40 
0 6.090 /2 008 7 .0 182 0 -7  G ia nc ar lo s da  Silva  A lm e ida C o rre çã o de  E n qua dr a m en to B I-01 /T 40 B II-01 /T 40 
0 6.089 /2 008 7 .0 175 3 -7  A lbe ran  L e ite d e A r aújo  C o rre çã o de  E n qua dr a m en to A I-0 1/T 40  A IV -0 1/T 40  
0 6.055 /2 008 1 .0 193 4 -1  S tan le y  B or ge s de  O liveira  C o rre çã o de  E n qua dr a m en to A I-0 1/T 40  A III-0 1/T 40  
0 6.088 /2 008 7 .0 191 0 -6  D a n iela  R ibeiro  D ua rte C o rre çã o de  E n qua dr a m en to B I-01 /T 40 B III-01 /T 40 
0 6.056 /2 008 1 .0 179 3 -4  J osé  M a rc os F irm in o O liv eira  C o rre çã o de  E n qua dr a m en to A I-0 1/T 40  A III-0 1/T 40  
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Extratos
TERMO ADITIVO  DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO

Registro CGE: 07024835

Aditivo Nº: 001 ao Contrato nº  039/2007

Contratante : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos

Contratado: Instituto de Metrologia e Qualidade Industrial da Paraíba - IMEQ/PB

Objeto: Aditar 15% (quinze por cento) ao valor global do Contrato; alterar a vigência do

Contrato nº 039/2007, o qual terá início a partir de 09/06/2008; o valor global do Contrato

passará de R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais) para R$ 27.600,00 (Vinte e sete mil e

seiscentos reais).

Data de Assinatura: 09/06/2008

TERMO ADITIVO  DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Registro CGE: 07024835

Aditivo Nº: 002 ao Contrato nº  039/2007

Contratante : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos

Contratado: Instituto de Metrologia e Qualidade Industrial da Paraíba - IMEQ/PB

Objeto: Prorrogar o período da vigência do Contrato 039/2007 por mais um período de 12

(doze) meses, com início em 01/07/2008 e término em 01/07/2009, permanecendo inalterado o

valor global de R$ 27.600,00 (Vinte e sete mil e seiscentos reais).

Data de Assinatura: 01/07/2008

DROGRARIA DROGAVISTA LTDA – CNPJ / CPF: 00.958.548/0001-49, Torna público
que a SUDEMA – Superintendência de Administração do Meio Ambiente, emitiu a
licença de Opera; ao n° 910/2008 em João Pessoa, 10 de Junho de 2008 – Prazo: 365 dias. Para
a Atividade de: PUBLICIDADE VOLANTE, na R: VENÄNCIO NEIVA, 190 (REDEPHARMA),
Município de Campina Grande – UF: Paraíba. Processo: 2008-001692/TEC/LO-0399.

VALE DOS VENTOS GERADORA EÓLICA S/A – CNPJ/CPF Nº 07.869.893/0001-55,
torna público que a SUDEMA – Superintendência de Administração do Meio Ambiente,
emitiu a Licença de Operação nº 1760/2008 em João Pessoa 02 de Setembro de 2008. Prazo
730 dias. Para a atividade de Usina Geradora de Energia Elétrica com Aerogeradores – Central
Geradora Eólica CGE Coelhos IV. Na(o) – RODOVIA PB 065 Km 23 Município: Mataraca –
UF: PB. Processo: 2008-004898/TEC/LO – 1192.

VALE DOS VENTOS GERADORA EÓLICA S/A – CNPJ/CPF Nº 07.869.893/0001-55,
torna público que a SUDEMA – Superintendência de Administração do Meio Ambiente,
emitiu a Licença de Operação nº 1759/2008 em João Pessoa 02 de Setembro de 2008. Prazo
730 dias. Para a atividade de Usina Geradora de Energia Elétrica com Aerogeradores – Central
Geradora Eólica CGE MATARACA. Na(o) – RODOVIA PB 065 Km 23 Município: Mataraca
– UF: PB. Processo: 2008-004904/TEC/LO – 1193.

VALE DOS VENTOS GERADORA EÓLICA S/A – CNPJ/CPF Nº 07.869.893/0001-55,
torna público que a SUDEMA – Superintendência de Administração do Meio Ambiente,
emitiu a Licença de Operação nº 1908/2008 em João pessoa 09 de Setembro de 2008. Prazo
730 dias. Para a atividade de Usina Geradora de Energia Elétrica com Aerogeradores – Central
Geradora Eólica CGE PRESIDENTE. Na(o) – RODOVIA PB 065 Km 23 Município: Mataraca
– UF: PB. Processo: 2008-004902/TEC/LO – 1416.

RR  PRODUTOS FARMACÊUTICOS  LTDA – CNPJ/ CPF Nº 07.105.531/0001-98
Torna público que a SUDEMA – Superintendência de Administração do Meio Ambien-
te, emitiu a Licença de Operação nº7 452/2008 em João Pessoa, 28 de março de 2008 – Prazo:
730 dias. Para a atividade de: COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS.
Na(o) rua Severino Verônica, Conceição – Rua Sebastião Donato, 42 – Centro Município-
Campina Grande – UF:PB Processo: 20072007-006864/ TEC/LO - 1683

Leonardo Augusto Barbosa Junior, End. Monsenhor Sales, nº.: 45, Centro, Campina
Grande-PB, Inscrição Estadual n.º 16.133.261-7, comunica que o extravio dos Livros Fiscais
de Registro de: Entradas nº. 01, 02 e 03;  Saídas nº. 01, 02 e 03; Inventário nº. 01, 02 e 03;
Termo de Ocorrências nº. 02 e 03; e Apuração de ICMS nº. 01, 02 e 03 e 2 Talões de Notas
Fiscais modelo “1” de número 0000001 a 0000100.

Leonardo Augusto Barbosa Junior, Rua Sargento Edésio de Carvalho, nº.: 06, Centro,
Sousa - PB, Inscrição Estadual n.º 16.142.938-6, comunicar o extravio de 1 Talão de Notas
Fiscais modelo “1” de número 0000001 a 000050 e 5 talões de Notas Fiscais Série “D” de
número 0000001 a 0000250 e os Livros Fiscais de Registro de: Entradas nº. 01, Saídas nº. 01,
Inventário nº. 01, Termo de Ocorrências nº. 01 e Apuração de ICMS nº. 01

PLASTFORRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA – CNPJ/CPF N°  08.939.997-51 torna
público que a SUDEMA – Superintendência de Administração do Meio Ambiente , emitiu
a Licença de Operação n° 1338/2008 em João Pessoa, 22 de julho de 2008 – Prazo: 730 dias, para
a atividade de: Fabricação de Perfis de PVC para forro, na Rodovia BR 230/10l KM 31,5 Centro
Comercial Norte, Município: Bayeux – UF:PB. Processo: 2008-000784/TEC/LO-0180.

JANUARIO JORGE RACHMAN ANDRADE – CNPJ/CPF N°  05.658.961/0001-01 tor-
na público que a SUDEMA – Superintendência de Administração do Meio Ambiente,
emitiu a Licença de Operação n° 1453/2008 em João Pessoa, 11 de agosto de 2008 – Prazo:
730 dias, para a atividade de: Fabricação de móveis e esquadrias de madeira e fabricação de
cadeira de aço, na Via Local Coletora 01 LT C QD 02 Lot. N. S. da Conceição, Renascer,
Município: Cabedelo – UF;PB. Processo: 2008-003851/TEC/LO-0948.

SISTEMA ALTERNATIVO DE COMUNICAÇÃO – CNPJ/CPF Nº 02.224.329/0001-61,
torna público que a SUDEMA – Superintendência de Administração do Meio Ambien-
te, emitiu a Licença Simplificada nº 1594/2008 em João Pessoa, 18 de agosto de 2008 –
Prazo: 720 dias. Para a atividade de: Sistema Alternativo de Comunicação, na Praça João
Pessoa, 57 Município: ITAPORANGA – UF: PB. Processo: 2007-000058/TEC/LS-0001.

CAMAROES CARVALHO LTDA – CNPJ/CPF Nº 04.368.934/0001-31, torna público
que a  SUDEMA – Superintendência de Administração do Meio Ambiente, emitiu a
Licença de Operação nº 2219/2008 em João Pessoa, 24 de setembro de 2008 – Prazo: 485
dias. Para a atividade de: Carcinicultura, 05 (sete) viveiros com 09,46 ha  com infraestrutura,
no Distrito de Nossa Senhora do Livramento Município: SANTA RITA – UF: PB. Processo:
2006-001829/TEC/LO-0403.

JOSÉ BONIFACIO GOMES-ME – CNPJ/CPF Nº 09.158.130/0001-21, torna público
que a SUDEMA – Superintendência de Administração do Meio Ambiente, emitiu a
Licença de Instalação nº 1465/2008 em João Pessoa, 11 de agosto de 2008 – Prazo: 730 dias.
Para a atividade de: Prestação de serviços – Pousada, no município de Monteiro, na Rua:
Coronel Francisco de Alcântara Torres, Nº 43 Térreo 1º e 2º Andar Município: MONTEIRO
– UF: PB. Processo: 2008-002895/TEC/LI-0827.

PRO-RISO CLINICA ODONTOLOGICA LTDA – CNPJ/CPF Nº 02.487.962/0001-
42, torna público que a SUDEMA – Superintendência de Administração do Meio
Ambiente, emitiu a Licença de Operação nº 1516/2008 em João Pessoa, 12 de agosto de
2008 – Prazo 730 dias. Para a atividade de: Clinica Odontológica, na Avenida Tabajaras – Nº
1015 Município: JOÃO PESSOA – UF: PB. Processo: 2008-002524/TEC/LO-0603.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

Editais e Avisos
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE N. º 004/2008
A Prefeitura Municipal de Emas, Estado da Paraíba, CONVOCA os candidatos aprovados no
Concurso Público realizado no dia 22 de junho de 2008, e homologado pelo Decreto n.º 02/2008,
de 02 de julho de 2008, publicado no Diário Oficial do Estado da Paraíba na edição de 03 de julho
de 2008, CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO, para comparecerem na sede da Prefeitura Muni-
cipal - Secretaria de Administração, sita à Rua Vice-Prefeito João Kennedy Batista, s/n, Centro,
CEP: 58.763-000, Emas-PB, para apresentarem os documentos e habilitações exigidos, confor-
me Capítulo VIII do Edital 001/2008 e tomarem posse em seus respectivos cargos, a saber:
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Insc. Nome do(a) Candidato(a) Posição
1237 Carlos Antônio Paulo Rufino 12º
1455 Josélia Amaro dos Santos 13º
1400 Polion da Costa Sobrinho 14º
1654 Carlos Galdino da Silva 15º
1372 Edson Oliveira de Figueirêdo 16º
1706 Francinelson Dias dos Santos 17º
1392 José Gildivan da Silva 18º
1027 Marivalda Galdino 19º
1661 Jacinta Rodrigues Macêdo Silva 20º
1015 José Leudo Rodrigues Lopes 21º
1008 Luiz Esperdião Alves Filho 22º
1184 Ramayane Gomes Dias 23º
O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência do classificado, podendo a Prefei-
tura convocar os imediatamente posteriores, obedecendo a ordem de classificação, conforme o
que estatui o item 3 do Capítulo VIII, do Edital n.º 001/2008, de 02 de junho de 2008.

Emas-PB, 15 de setembro de 2008.
José William Madruga
Prefeito Constitucional

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA - CAGEPA

DECISÃO                           DE PRE 0302/08
ASSUNTO: Designar servidores para compor a Comissão Interna de Concurso Público

EDITAL Nº 001/2008.

O Diretor Presidente da Companhia de Água e Esgo-
tos da Paraíba - CAGEPA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 32, inciso VII, do Estatuto Social da
Companhia ,

DECIDE:

1. Designar os servidores ADRIANO ANSELMO DE LUCENA, matrícula nº 4209-9, LUCIANO
DA NÓBREGA PEREIRA, matrícula nº 9016-6, e LAURINDO DE ALENCAR FLORENTINO,
matrícula nº 3460-6, para, sob a Presidência do primeiro, integrarem a Comissão Interna, a qual,
em obediência as diretrizes e critérios definidos, deverão adotar os procedimentos necessários a
realização do Concurso Público, destinado ao provimento de cargos do quadro de pessoal da
CAGEPA.
2. Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contidas na
Decisão PRE Nº 188/08.

João Pessoa, 24 de setembro de 2008.
Franklin de Araújo Neto

Diretor Presidente

Decisão

ORIGEM: PBPREV. RESPONSÁVEL: Exmº(ª). Ilmo(ª). Sr(ª). SEVERINO RAMALHO LEITE. DECISÃO DA 2ª
CÂMARA: Art. 1º - Assinar o prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que o Presidente da PBprev envie a esta Corte
comprovação da alteração nos cálculos proventuais, tal como reclamado pela Auditoria  nos relatórios produzidos em
cada processo citado, considerada indispensável à perfeita análise do ato, sob pena de aplicação de multa, tal como
previsto no art. 56, inciso IV, da Lei Complementar nº 18/93 (LOTCE/PB). PROCESSOS TC NºS 00314/07, 00402/
07, 00428/07, 00595/07, 07046/06– RESOLUÇÃO RC2-TC-288/08 – ÓRGÃO DE ORIGEM: PBPREV. RES-
PONSÁVEL: Exmº(ª). Ilmo(ª). Sr(ª). SEVERINO RAMALHO LEITE. DECISÃO DA 2ª CÂMARA: Art. 1º - Assinar
o prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que o Presidente da PBprev envie a esta Corte comprovação da alteração nos
cálculos proventuais, tal como reclamado pela Auditoria  nos relatórios produzidos em cada processo citado, conside-
rada indispensável à perfeita análise do ato, sob pena de aplicação de multa, tal como previsto no art. 56, inciso IV, da
Lei Complementar nº 18/93 (LOTCE/PB) . PROCESSOS TC NºS 00697/07, 00736/07, 00739/07, 00740/07, 00753/
07, 00767/07, 00774/07, 02725/07, 06583/06, 06984/06, 07000/06, 07007/06, 07010/06, 07012/06, 07014/06,
07015/06, 07018/06, 07023/06, 07044/06, 07049/06, 07051/06, 07052/06– RESOLUÇÃO RC2-TC-286/08 –
ÓRGÃO DE ORIGEM: PBPREV. RESPONSÁVEL: Exmº(ª). Ilmo(ª). Sr(ª). SEVERINO RAMALHO LEITE.
DECISÃO DA 2ª CÂMARA: Art. 1º - Assinar o prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que o Presidente da PBprev envie
a esta Corte comprovação da alteração nos cálculos proventuais, tal como reclamado pela Auditoria  nos relatórios
produzidos em cada processo citado, considerada indispensável à perfeita análise do ato, sob pena de aplicação de
multa, tal como previsto no art. 56, inciso IV, da Lei Complementar nº 18/93 (LOTCE/PB). PROCESSO TC Nº 07619/
05– RESOLUÇÃO RC2-TC-292/08 – ÓRGÃO DE ORIGEM: PBPREV. RESPONSÁVEL: Exmº(ª). Ilmo(ª). Sr(ª).
SEVERINO RAMALHO LEITE. DECISÃO DA 2ª CÂMARA: Art. 1º - Assinar o prazo de 60 (sessenta) dias, para
que a PBPREV adote as providências necessárias ao restabelecimento da legalidade, sob pena de multa, denegação do
registro do ato concessivo e de responsabilização da autoridade omissa. PROCESSO TC Nº 04448/06– RESOLU-
ÇÃO RC2-TC-289/08 – ÓRGÃO DE ORIGEM: PBPREV. RESPONSÁVEL: Exmº(ª). Ilmo(ª). Sr(ª). SEVERINO
RAMALHO LEITE. DECISÃO DA 2ª CÂMARA: Art. 1º - Assinar o prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que o
Presidente da Pbprev proceda a alteração nos cálculos de pensão, tal como reclamado pela Auditoria às fls. 35/36, sob
pena de aplicação de multa, tal como previsto no art. 56, inciso IV, da Lei Complementar nº 18/93. PROCESSO TC Nº
04499/06– RESOLUÇÃO RC2-TC-290/08 – ÓRGÃO DE ORIGEM: PBPREV. RESPONSÁVEL: Exmº(ª). Ilmo(ª).
Sr(ª). SEVERINO RAMALHO LEITE. DECISÃO DA 2ª CÂMARA: Vistos, relatados e discutidos os autos do
Processo TC 04499/06, os membros da 2ª Câmara do TCE/PB, resolvem, à unanimidade, na sessão realizada nesta data,
com fulcro no art. 2º da Resolução Normativa RN TC 15/2001, assinar o prazo de 60 dias, a contar da data da publicação
da presente Resolução, à autoridade responsável, para que adote providências com vistas ao restabelecimento da
legalidade, que consiste na retificação do ato de pensão, tal como elaborado pela Auditoria, às fls. 24, decorrido o qual,
deve o processo retornar ao Tribunal, para que este se pronuncie definitivamente sobre a matéria, à vista do disposto
no art. 71, III, da Constituição do Estado, tal como previsto no art. 3º da supracitada resolução. PROCESSO TC Nº
07418/06– RESOLUÇÃO RC2-TC-291/08 – ÓRGÃO DE ORIGEM: PBPREV. RESPONSÁVEL: Exmº(ª). Ilmo(ª).
Sr(ª). SEVERINO RAMALHO LEITE. DECISÃO DA 2ª CÂMARA: Vistos, relatados e discutidos os autos do
Processo TC 04499/06, os membros da 2ª Câmara do TCE/PB, resolvem, à unanimidade, na sessão realizada nesta data,
com fulcro no art. 2º da Resolução Normativa RN TC 15/2001, assinar o prazo de 60 dias, a contar da data da publicação
da presente Resolução, à autoridade responsável, para que adote providências com vistas ao restabelecimento da
legalidade, que consiste na retificação do ato de pensão, tal como elaborado pela Auditoria, às fls. 24, decorrido o qual,
deve o processo retornar ao Tribunal, para que este se pronuncie definitivamente sobre a matéria, à vista do disposto
no art. 71, III, da Constituição do Estado, tal como previsto no art. 3º da supracitada resolução.  PROCESSO TC Nº
02111/05– ACÓRDÃO AC2-TC-1706/08 – ÓRGÃO DE ORIGEM: PBPREV. RESPONSÁVEL: Exmº(ª). Ilmo(ª).
Sr(ª). SEVERINO RAMALHO LEITE. DECISÃO DA 2ª CÂMARA: ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA, à
maioria, em sessão realizada nesta data:1)Denegar registro ao ato de aposentadoria do Sr. José Luiz Porto, em vista da
manifesta ilegalidade do seu ingresso no serviço público, da conversão do seu emprego em cargo público, de sua
aderência ao regime próprio de servidores públicos e, conseqüentemente, de ato que lhe concedeu aposentadoria
compulsória, todos imbuídos de vícios insanáveis;2)Conceder ao Presidente da PBPREV o prazo de 60 dias para
informar das medidas adotadas junto ao INSS para compensar o tempo de contribuição irregularmente efetuada ao
Regime Próprio dos Servidores Estaduais e viabilizar a aposentadoria do interessado pelo Regime Geral de
Previdência;3)Determinar à DIAFI a formalização de processo apartado para realização de inspeção especial na SUPLAN,
com vistas a verificar a possível existência de servidores admitidos sem concurso público em data posterior à promul-
gação da atual Constituição Federal, e que ocupem ilegalmente cargos públicos.  PROCESSO TC Nº 06001/03–
RESOLUÇÃO RC2-TC-284/08 – ÓRGÃO DE ORIGEM: SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO. RESPONSÁ-
VEL: Exmº(ª). Ilmo(ª). Sr(ª). GERALDO DE ALMEIDA CUNHA FILHO. DECISÃO DA 2ª CÂMARA: RESOLVE,
à unanimidade de seus membros, contrariamente à proposta do Relator, em sessão realizada nesta data: Art. 1º - Deter-
minar a anexação dos presentes autos ao Processo TC nº 05796/04.
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Licitações

PREGÃO Nº 243/2008

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DATA:

LOCAL: SEDE DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

19/09/2008
HORA 09:00:00

  OBJETO: MATERIAL DE CONSUMO - UTENSÍLIOS DE BERÇÁRIO E RECREAÇÃO, DESTINADO A SECRETARIA
DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO 01 DO
EDITAL

REG CGE: 08-50053-1

  HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO, EM FAVOR DA(S) SEGUINTE(S) EMPRESA(S)

RAZÃO SOCIAL TOTALUNITÁRIOQUANT.

VALOR R$ITEM CÓD

CNPJ

FORNECEDOR

UNID

390,000,391.000,001 21731 RENATO EUFRASIO MOREIRA
SOARES

04826424000160 Un

107,502,1550,002 21977 B.J. COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

07227808000155 Un

1.290,001,291.000,003 22257 HML COMERCIAL LTDA 05393059000100 Un

1.140,001,141.000,004 54141 HML COMERCIAL LTDA 05393059000100 Un

750,0025,0030,007 36867 VENDE TUDO MAGAZINE LTDA 05765913000112 Un

115,000,23500,008 21202 VENDE TUDO MAGAZINE LTDA 05765913000112 Un

645,001,29500,0011 54176 VENDE TUDO MAGAZINE LTDA 05765913000112 Un

489,004,89100,0012 54146 MAHATMA COMERCIO LTDA 03668566000184 Un

765,001,53500,0013 54147 RENATO EUFRASIO MOREIRA
SOARES

04826424000160 Un

784,001,96400,0015 54142 RENATO EUFRASIO MOREIRA
SOARES

04826424000160 Un

836,002,09400,0016 54144 RENATO EUFRASIO MOREIRA
SOARES

04826424000160 Un

1.040,002,08500,0017 54145 MAHATMA COMERCIO LTDA 03668566000184 Un

1.431,001,59900,0018 25486 HML COMERCIAL LTDA 05393059000100 Un

780,000,651.200,0019 54155 VENDE TUDO MAGAZINE LTDA 05765913000112 Un

1.200,001,001.200,0020 25488 VENDE TUDO MAGAZINE LTDA 05765913000112 Un

1.884,001,571.200,0021 54156 RENATO EUFRASIO MOREIRA
SOARES

04826424000160 Un

4.920,001,234.000,0022 54158 Y G SERVIÇOS COMÉRCIO DE
INFORMÁTICA LTDA

07841319000199 Un

1.339,001,031.300,0023 54157 Y G SERVIÇOS COMÉRCIO DE
INFORMÁTICA LTDA

07841319000199 Un

2.132,001,641.300,0024 54159 Y G SERVIÇOS COMÉRCIO DE
INFORMÁTICA LTDA

07841319000199 Un

2.470,001,901.300,0025 51407 RENATO EUFRASIO MOREIRA
SOARES

04826424000160 Un

2.550,001,701.500,0026 54161 Y G SERVIÇOS COMÉRCIO DE
INFORMÁTICA LTDA

07841319000199 Un

1.350,001,50900,0027 36206 Y G SERVIÇOS COMÉRCIO DE
INFORMÁTICA LTDA

07841319000199 Un

927,001,03900,0028 54160 Y G SERVIÇOS COMÉRCIO DE
INFORMÁTICA LTDA

07841319000199 Un

546,002,73200,0029 15621 Y G SERVIÇOS COMÉRCIO DE
INFORMÁTICA LTDA

07841319000199 Un

1.000,005,00200,0030 54173 Y G SERVIÇOS COMÉRCIO DE
INFORMÁTICA LTDA

07841319000199 Un

530,002,65200,0031 25540 FRANCISCO AUGUSTO SANTOS
BRASIL

41205907000174 Un

320,001,60200,0032 54164 RENATO EUFRASIO MOREIRA
SOARES

04826424000160 Un

1.500,0015,00100,0033 54172 VENDE TUDO MAGAZINE LTDA 05765913000112 Un

980,009,80100,0034 54143 RENATO EUFRASIO MOREIRA
SOARES

04826424000160 Un

4.200,00210,0020,0035 58249 VENDE TUDO MAGAZINE LTDA 05765913000112 Un

11.900,00595,0020,0036 58274 RENATO EUFRASIO MOREIRA
SOARES

04826424000160 Un

760,0019,0040,0037 58269 VENDE TUDO MAGAZINE LTDA 05765913000112 Un

1.280,0016,0080,0038 58243 RENATO EUFRASIO MOREIRA
SOARES

04826424000160 Un

2.232,0027,9080,0039 58245 RENATO EUFRASIO MOREIRA
SOARES

04826424000160 Un

3.192,0039,9080,0040 58246 RENATO EUFRASIO MOREIRA
SOARES

04826424000160 Un

2.392,0029,9080,0041 58247 HML COMERCIAL LTDA 05393059000100 Un

60.166,50VALOR TOTAL

SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

João Pessoa, 19 de Setembro de 2008

GUSTAVO NOGUEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO

COMUNICADO
Comunicamos, a quem interessar possa, que o procedimento licitatório nº 364/2008 (gases
medicinais) modalidade Pregão Presencial, está adiado até ulterior deliberação .
 (CGE:9169)

João Pessoa, 25 de setembro de 2008.
Simone Medeiros Bezerra

Gerente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 55/2008 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2008
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de João Pessoa.
CONTRATADA: PNEUCAR Comércio de Pneus, Peças e Serviços Ltda
OBJETO: Aquisição de Pneus, Câmaras de Ar e Protetores Novos para aplicação imediata em
veículos e máquinas pertencentes a esta Edilidade.
VALOR: R$ 31.078,00 (Trinta e um mil, setenta e oito reais).
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 11.101.26.122.5001.2.428 -  3.3.90.30-342
SIGNATÁRIOS: Engº Civil João Azevedo Lins Filho/PMJP e o Sr. Sérgio Ricardo Lima Perdigão/
PNEUCAR.
DATA DA ASSINATURA: 23/09/2008.

João Pessoa, 23 de  setembro de 2008.
Engº Civil João Azevedo Lins Filho
Secretário de Infra-Estrutura/PMJP

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA 

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Aquisição de materiais elétricos. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 00009/
2008. DOTAÇÃO: Orçamento 2008 - Recursos Próprio do Município - 02060 - Secretaria de
Educação e Cultura/MDE/FUNDEB 40% - 12.361.2005.2027/12.361.2005.2028/
12.361.2005.2071 - Elemento de Despesa - 33903000 - Material de Consumo - 02070 - Secre-
taria de Infra-Estrutura - 15.122.1009.2037/25.752.2011.2039 - Elemento de Despesa - 33903000
- Material de Consumo. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2008, ou seja, até 31 de
dezembro de 2008. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Areia e: CT Nº. 00130/
2008 - 25.09.08 – SEMACON SERRANA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - R$ 31.040,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Aquisição de Livros Didáticos para o programa de Jovens e Adultos - Guarabira/PB.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00013/2008. DOTAÇÃO: Orçamento de 2008 -
Recursos FUNDEB 40%: 07:00 - Secretaria de Educação - 12.366.0017.2056 - Elemento de
Despesa: 3.3.90.30.01 - Material de Consumo. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de
2008, ou seja, até 31/12/2008. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Guarabira e:
CT Nº 00223/2008 - 23.09.08 - CENTRO DE FORMAÇÃO E CAP. DE PROF. EM EDUCAÇÃO
LTDA - R$ 26.600,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO LICITATÓRIO - Nº 035/2008
MODALIDADE – Pregão Presencial nº 006/2008
OBJETO – Aquisição de Material de Expediente
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Livramento
CONTRATADO (A) - ALEXANDRO CANDEIA SOARES – COMERCIAL CANDEIA CNPJ:
05.483.048/0001-11, no valor Global de R$ 65.000,00 (Sessenta e cinco mil reais).
RECURSOS – FUS, FUNDEB, ICMS, FPM.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

EXTRATO DE EDITAL
A Prefeitura Municipal de Cabaceiras, através de sua Comissão Permanente de Licitação, torna
público a todos os interessados, que fará realizar às 10:00 horas do dia 13 de outubro de 2008,
licitação na modalidade Tomada de Preços, tendo por finalidade a contratação de prestadores de
serviços de transporte para realização de viagens eventuais, em atendimento a necessitados, para
submeter-se a exames médicos, consultas e demais emergências, por comunidades rurais e na zona
urbana. Cabaceiras, 25 de setembro de 2008.  Marcos Vinicius A. Cavalcante - Presidente - CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Fornecimento parcelado de materiais de informática destinado ao município de São
Francisco. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00029/2008. DOTAÇÃO: Recursos
Próprios do Município de São Francisco. VIGÊNCIA: 4 (quatro) meses. PARTES CONTRATAN-
TES: Prefeitura Municipal de São Francisco e: CT Nº 00109/2008 - 19.09.08 - B&C INFORMÁTICA
LTDA - R$ 18.047,90.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Fornecimento parcelado de polpa de frutas concentrada, conforme anexo I do Edital.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00031/2008. DOTAÇÃO: FNDE/PNAE, PEJA,
PETI, PAC e Recurso Próprio do município - elemento de Despesa 339030 do orçamento
operativo do exercício de 2008. VIGÊNCIA: 4 (quatro) meses
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Francisco e: CT Nº 00110/2008 -
19.09.08 - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE POLPAS DE FRUTAS O VERDURÃO LTDA - R$
9.945,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

TERMO ADITIVO/ N°   05/2008

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 98/2007, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO FRAN-
CISCO E A EMPRESA CBM – CONSTRUÇÕES LTDA, DE
ACORDO COM AS CLÁUSULAS A SEGUIR.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO, ESTADO DA PARAÍBA, entidade de
Direito Público Interno, localizada a rua José Domingos de Oliveira, 17 – centro – São Francisco-
PB, inscrita no CNPJ sob o n° 01.613.323/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Muni-
cipal, Sr. José Rofrants Lopes Casimiro, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa
CBM – CONSTRUÇÕES LTDA  inscrita no CNPJ/MF sob o n. 06.148.344/0001-29, estabelecida
na Av. Nego 520, SL 206, 1° Andar, Tambaú – João Pessoa-PB, doravante denominada CONTRA-
TADA, celebram o presente TERMO ADITIVO, nos termos do Art. 65 da lei 8.666/93, e pelas
cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 -  O presente Termo Aditivo consiste na alteração do valor do contrato nº  098/2007,  para
201.148,14 (duzentos e um mil, cento e quarenta e oito reais e catorze centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA: DA JUSTIFICATIVA.
2.1 - Dar-se-á alteração contratual, nos termos do Art. 65, I, “b”, §1º da lei 8.666/93, tendo em
vista supressão de quantitativos de serviços contratados.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO.
3.1 – Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora
aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA: INTREGA AO CONTRATO.
  Integra ao presente Termo Aditivo, independente de transcrição:
a) Tomada de Preços  n. 12/2007
b) Contrato n. 098/2007
c) Termo aditivo 04/2008

CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Para dirimir qualquer questão contratual relativa ao presente Aditivo, fica eleito o foro da Comarca
de Sousa-PB.
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em três vias
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo-assinados.

São Francisco, 24 de setembro de 2008.
José Rofrants Lopes Casimiro

Prefeito de São Francisco.

CBM – CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ n. 06.148.344/0001-29

TESTEMUNHAS: 1)_______________________________
                             2)_______________________________
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA 

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00009/2008

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assesso-
ria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº. 00009/2008, que objetiva: Aquisição de materiais
elétricos; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: SEMACON
SERRANA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - R$ 31.040,00.

Areia - PB, 25 de Setembro de 2008.
ELSON DA CUNHA LIMA FILHO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

AVISO DE CANCELAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N. 18/2008

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Francisco comunica aos interessados que, por interes-
se da administração, o Pregão Presencial n. 18/2008 será cancelado e reaberto novo processo

EMPRESA PARAIBANA DE TURISMO S/A - PBTUR

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
REGISTRO CGE Nº 10683

Tendo em vista parecer AJ Nº 1662/2008-CGE, que recomenda a contratação da Empresa E. W.
TECNOLOGIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA, ratifico a dispensa de licitação, com fulcro
no Inciso II do artigo 24, parágrafo único da Lei nº 8.666/93.
Publique-se.

João Pessoa, 24 de setembro de 2008.
CLÉA CORDEIRO RODRIGUES

Diretora Presidente.

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA - CAGEPA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
REGISTRO NA CGE Nº. 8948

De acordo com o Relatório Final da Comissão Especial de Licitação, Homologo o procedimento
da Concorrência Internacional Nº. 003/2007, contratação de empresa para prestação de serviços
técnicos especializados de engenharia, destinados à implantação da Automação dos Sistemas de
Abastecimento de Água das cidades de João Pessoa e Campina Grande, no Estado da Paraíba,
abrangendo as etapas de planejamento geral das atividades, fornecimento, instalação e montagem
dos equipamentos, integração dos sistemas Start-up, treinamento e operação assistida dos siste-
mas de automação, e ADJUDICO o objeto em favor do CONSÓRCIO CPS/ VITALUX, classifica-
do em 1º. Lugar no certame, com pontuação final de 9,33 (nove vírgula trinta e três), e proposta
no valor global de R$ 14.173.830,00 (quatorze milhões cento e setenta e três mil oitocentos e
trinta reais). Recursos: Próprios/ Governo de Estado/ BNDES.

             João Pessoa, 16 de setembro de 2008.
FRANKLIN DE ARAÚJO NETO

Diretor Presidente

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA - CAGEPA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Registro na CGE Nº 10499

De acordo com o relatório final do Pregoeiro, Homologo o procedimento do PREGÃO N. 014/
2008, Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de auditoria externa, e
ADJUDICO o seu objeto em favor da empresa BKR – LOPES, MACHADO AUDITORES E
CONSULTORES LTDA, com proposta no valor global de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil
reais). Recursos: Próprios. Prazo de execução em 12 (doze) meses.

João Pessoa, 19 de setembro de 2008.
Franklin de Araújo Neto

Diretor Presidente

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA - CAGEPA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Registro na CGE Nº 10531

De acordo com o relatório final do Pregoeiro, Homologo o procedimento do PREGÃO N. 020/
2008, aquisição de fardamentos (calça, bermuda, jaleco, camisa, sapato e botina), adjudicado em
favor das empresas: 1. VESTIR Indústria e Comércio de Confecções Ltda (Lote I R$ 154.727,82
- Lote II R$ 256.999,98 - Lote III R$ 6.499,94); 2. CALÇADOS ITABAIANA LTDA  (Lote IV
R$ 45.235,50); 3. RECAMONDE Artefatos de Couro Ltda (Lote V R$ 13.200,00); 4. RÉGIS
CONFECÇÕES LTDA  (Lote VI R$ 9.588,00 – Lote VII R$ 11.768,64 – Lote VIII R$ 3.495,00).

João Pessoa, 19 de setembro de 2008.
Franklin de Araújo Neto

Diretor Presidente

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA - CAGEPA

AVISO DE RATIFICAÇÃO
Registro SCDP N.º 10652

Consoante Parecer da Assessoria Jurídica e o Relatório da Comissão Permanente de Licitação,
RATIFICO, com fundamento no art. 24, IV, da Lei 8.666/93, a Dispensa de Licitação N.º 018/
2008, Aquisição de 1.500 (mil e quinhentas) toneladas de sulfato de alumínio líquido, com o
objetivo de atender a demanda das Estações de Tratamento de Água dos regionais da CAGEPA, no
Estado da Paraíba, autorizando a celebração do contrato com a empresa SULFNOR SULFATOS
DO NORDESTE LTDA, com proposta no valor global de R$ 690.000,00 (seiscentos e noventa
mil reais). Recursos Financeiros próprios.

João Pessoa, 24 de setembro de 2008.
FRANKLIN DE ARAÚJO NETO

Diretor Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

C O N V O C A Ç Ã O
PREGÃO PRESENCIAL Nº92/08

Registro CGE Nº08-50106-7
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria da Saúde, por seu Pregoeiro,
designado pela Portaria nº 144/08 de 16/05/2008, publicado 17/05/08, torna público para
conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, pelo
decreto nº 24.649/03 que regulamentou a sua aplicação no âmbito do Poder Estadual, e
subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, realizará licitação na sede deste órgão,
situado a Av. D. Pedro II, nº 1826 – Torre, telefone (083) 3218-7313 ou telefax (083) 3218-
7478, no dia 08/10/2008 às 09:00 horas para: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE HOSPEDAGEM COM ALIMENTAÇÃO, INCLUINDO COFFEE
BREAK E AUDITÓRIO (4º OFICINA DE CAPTAÇÃO PARA DOADORES DE SANGUE –
REGIÃO NORDESTE), no município de João Pessoa/PB.  Maiores informações e cópia
completa de EDITAL poderão ser adquiridas na Comissão Permanente de licitação, no endereço
acima, ou no site www.paraiba.pb.gov.br. (Secretaria de Saúde).

João Pessoa, 24 de setembro de 2008.
Leví Vieira da Nóbrega

Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO - SEDH
COMPANHIA ESTADUAL DE HABITRAÇÃO POPULAR - CEHAP

RESULTADO DE HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2008
A CEHAP torna público o Resultado de Habilitação da TOMADA DE PREÇOS nº 001/2008,
referente à construção de 40 unidades habitacionais do Programa CASA PRONTA, João
Pessoa – PB. Após análise da documentação, foram inabilitadas as seguintes Empresas: GIMA
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA, CONSTRUTORA NASSAU LTDA,
PARARELO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, SANTA JÚLIA INCORPORADORA
E CONSTRUTORA LTDA, EMS EMPRESA DE MANUTENÇÃO SERVIÇOS E CONSTRU-
ÇÃO LTDA, REAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. Tendo sido habilitadas as empre-
sas, COENG - CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA LTDA, GASA ENGENHARIA LTDA, BETA
- PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, COINPA CONSTRUTORA E INDÚSTRIA DE
PRÉ-MOLDADOS PARAÍBA LTDA, CONSTRUTORA GABARITO LTDA e J. MOTTA
ENGENHARIA LTDA. Em cumprimento ao art. 43 da Lei 8666/93 a CEHAP torna público que
à abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados realizar-se-á no dia
03/10/2008 ás 09:00 horas na sede da CEHAP.

ESMERALDO ALVES LACERDA
(PRESIDENTE – CPL)

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA
GABINETE DA REITORA

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
DISPENSA DE LICITAÇÃO

REGISTRO NA CGE N° 10647
RATIFICO o ato de Dispensa de Licitação, referente ao Processo Administrativo nº 05.256/2008/
, de 07/08/2008, da Prefeitura Universitária, em conformidade com o Artigo 24, Inciso VIII , da
Lei 8.666/93, com base no no Parecer Jurídico nº 001592/2008, da Assessoria Jurídica da
Controladoria Geral do Estado da Paraíba, para contratação da Associação Técnica Científica
Ernesto Luiz de Oliveira Júnior - ATECEL objetivando a prestação serviços de elaboração de
projetos complementares (elétrico, rede lógica, telefônico, hidro-sanitário e de prevenção e
combate a incêndio) para as unidades Agroindustriais do Campus II da UEPB em Lagoa Seca-PB,
no valor de R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais), pelos serviços. Sendo os recursos
financeiros originários da fonte 00.

Campina Grande, 23 de setembro de 2008.
Profª. Marlene Alves Sousa Luna

REITORA

POLÍCIA MILITAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL N°: 005/2008
Registro CGE sob o nº 08-50101-6

A Polícia Militar do Estado da Paraíba, através do Pregoeiro e equipe de apoio, torna público aos
interessados, a abertura de licitação na modalidade Pregão Presencial nº 005/2008, do tipo menor
preço, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE UNIFORME TÁTICO AMBIENTAL, BERMUDA
MODELO CAMUFLADO SELVA e CHAPEU AUSTRALIANO, para Companhia Florestal da
Polícia Militar do Estado da Paraíba. Abertura as 09:00 do dia 13/10/2008, no Auditório do
Quartel do Comando Geral da PMPB ( QCG ), localizado à Praça Pedro Américo, S/N, Centro,
João Pessoa - PB, CEP 58.010-340. Informações telefones (0xx83) 3218-5695/3218-5677 e
3218-5991.

João Pessoa – PB, 24 de setembro de 2008.
JOÃO SERGIO DA SILVA – MAJ QOPM

Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 46/2008

REGISTRO Nº 10697
Objeto: TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA RUA SENADOR RUY CARNEIRO
EM MAMANGUAPE/PB. Regime de Execução Empreitada por Preço Unitário. Tipo Menor
Preço. Valor R$ 50,00. Local: Rua Feliciano Cirne, 326, no bairro de Jaguaribe, João Pessoa-
Paraíba. Fone: (083) 3218-5275/ 3218-5282. E-mail: CPLsuplan@suplan.pb.gov.br- Entrega
das Propostas: 14 de outubro de 2008, às 14:30 horas.

João Pessoa, 25 de setembro de 2008.
Advª. Gilka Spinelly F. da Costa

Presidenta da C.P.L.

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE RECURSO
CONCORRÊNCIA Nº 020/08

REGISTRO CGE Nº 10436
A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO
– SUPLAN, através da Comissão Especial de Licitação, comunica aos interessados que a empresa
MK Construções Ltda. interpôs Recurso Administrativo contra o Resultado do Julgamento de
Habilitação da CONCORRÊNCIA Nº 020/08, que a inabilitou, e coloca os autos do processo à
disposição das licitantes. Fica suspensa a reunião marcada para o dia 01 de outubro de 2008.

João Pessoa, 24 de setembro de 2008.
PAULO ROBERTO DINIZ DE OLIVEIRA

Presidente da Comissão Especial de Licitação

CODATA - COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA PARAÍBA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2008

PROCESSO N° 00000471/2008
REGISTRO NA CGE: 10666

O PREGOEIRO DA COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA PARAÍBA -
CODATA, designado pela portaria nº. 157/2007/PRESIDÊNCIA, de 07 de novembro de 2007,
torna público que às 10h00min do dia 10 de outubro de 2008, no Auditório da CODATA,
localizada à Rua Barão de Triunfo, 340 - 2° Andar, Varadouro - João Pessoa - PB realizará licitação
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando
a compra de equipamentos de informática, obedecendo às disposições da Lei Federal nº.
10.520, de 17/07/2002, do Decreto Federal nº. 3.555, de 08/08/2000, Decreto Federal nº. 3.693
de 20/12/2000, do Decreto Estadual n° 24.649/2003, de 03/12/2003 e do Decreto Estadual nº.
29.040/2008 de 06 de fevereiro de 2008 e, aplicando-se, no que couber, a Lei 8.666, de 21/06/93,
e demais exigências do Edital.
O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos pelos interessados na Comissão Permanente de
Licitação da CODATA, localizada na Rua Barão do Triunfo, 340, Varadouro, João Pessoa – PB,
das 13h00min às 17h30min, nos dias úteis. Mais informações, esclarecimentos e o Edital pelo site
www.codata.pb.gov.br ou pelo telefone 3218.4921.
João Pessoa, 24 de setembro de 2008

José Jerônimo de Araújo
Pregoeiro Oficial
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO
ATO DE DISPENSA 276/2008/GAB PREFEITO/PMCG

O Titular da Pasta Municipal de Chefia do Gabinete de Sua Excelência o Prefeito, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº. 029/2005, CONSIDERANDO as dispo-
sições contidas na Letra do Art. 26, “Caput” da Lei Regente; CONSIDERANDO, também, as
conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico n° 161/2008; CONSIDERANDO, ainda,
o estrito cumprimento à Supremacia do incomensurável interesse público para atendimento às
diversas atividades desenvolvidas no âmbito da Secretaria de Chefia de Gabinete, HOMOLOGA
e RATIFICA  o Ato de Dispensa 0276/08, praticado por esta Municipalidade, destinado à
Aquisição de CARNES, para abastecimento das Cozinhas Comunitárias – Programa Fome Zero,
embasada no art.24, IV da Lei nº. 8.666/93, alterada, em razão da emergência com a pessoa
jurídica CLOVIS ARAÚJO DA SILVA (NUTRI CARNES), no valor Global de R$ 46.254,50
(Quarenta e seis mil duzentos e cinqüenta e quatro reais e cinqüenta centavos), classificada na Lei
Orçamentária Anual (LOA), com a seguinte dotação: Funcional Programática: 08 244 1010 2022
– Implantação e Manutenção das Cozinhas Comunitárias - Elemento de Despesa: 3.3.90.30;
Fonte de Recursos: 0110. Republicado por incorreção.

Campina Grande, 25 de Setembro de 2008.
Álvaro Gaudêncio Neto

Secretário de Chefia do Gabinete do Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 098 / 2008 / SMS / PMCG

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA
GRANDE/PB, através do Pregoeiro Oficial do Município, comunica aos interessados que o Pregão
Presencial Nº098/2008, destinado à AQUISIÇÃO DE TESTES DE ANTI HIV, PARA ATENDER
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE, que seria realizado no
dia 29/09/2008, fica adiado por tempo indeterminado.

Campina Grande, 25 de setembro de 2008.
Clóves fernanedes n. junior

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00029/2008

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assesso-
ria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00029/2008, que objetiva: Fornecimento parcelado
de materiais de informática destinado ao município de São Francisco; HOMOLOGO o correspon-
dente procedimento licitatório em favor de: B&C INFORMÁTICA LTDA - R$ 18.047,90.

São Francisco - PB, 19 de Setembro de 2008
JOSÉ ROFRANTS LOPES CASIMIRO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00031/2008

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assesso-
ria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00031/2008, que objetiva: Fornecimento parcelado
de polpa de frutas concentrada, conforme anexo I do Edital; HOMOLOGO o correspondente
procedimento licitatório em favor de: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE POLPAS DE FRUTAS O
VERDURÃO LTDA - R$ 9.945,00.

São Francisco - PB, 19 de Setembro de 2008
JOSÉ ROFRANTS LOPES CASIMIRO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00032/2008

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua José
Domingos de Oliveira, 17 - Centro - São Francisco - PB, às 09:00 horas do dia 08 de Outubro de
2008, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Fornecimento parcela-
do de materiais para manutenção de bens e móveis no município de São Francisco/PB. Informa-
ções: no horário das 07:00 as 11:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083)
3545-1003.

São Francisco - PB, 25 de Setembro de 2008
LUÍS MAGNO BERNARDO ABRANTES

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00033/2008

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua José
Domingos de Oliveira, 17 - Centro - São Francisco - PB, às 13:00 horas do dia 08 de Outubro de
2008, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Contratação de serviço
de locação mensal e por viagens de veículos destinados a manutenção de diversas secretarias do
município. Informações: no horário das 07:00 as 11:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Telefone: (083) 3545-1003.

São Francisco - PB, 25 de Setembro de 2008
LUÍS MAGNO BERNARDO ABRANTES

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito Constitucional do Município de Livramento, Estado da Paraíba, no uso de suas atribui-
ções legais e em conformidade com o que dispõe a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações
posteriores e com base no Art. 43, Inciso VI da Lei mencionada, resolve Homologar o Processo
Licitatório nº 035/2008, Pregão Presencial nº 006/2008, em favor do licitante ALEXANDRO
CANDEIA SOARES – COMERCIAL CANDEIA, CNPJ: 05.483.048/0001-11, pelo Valor
Global de R$ 65.000,00 (Sessenta e cinco mil reais), classificada como menor preço por lote,
com base no Art. 7º, Inciso IV do Decreto 3.555/2000, Decreto Municipal nº 184/2006 e Art. 4º,
Inciso XXII da Lei nº 10.520/2002. Em conseqüência, fica convocado a proponente para assinatura
do instrumento de contrato, nos termos do art. 64, caput, da Lei n.º 8.666/93, sob pena de decair o
direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 desta Lei.

Livramento – PB, 25 de setembro de 2008.
JOSÉ DE ARIMATÉIA ANASTÁCIO R DE LIMA

Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2008

A Prefeitura Municipal de Livramento/PB, através da Comissão Permanente de Licitação, sediada
a Rua Min. José Américo de Almeida, 386, centro, torna público que nos termos da Lei 10.520/02
e suas alterações e subsidiariamente pela Lei 8.666/93 e suas alterações, realizará, às 09:00
horas do dia 09 de outubro de 2008, licitação pública,através de seu Pregoeiro e equipe de
apoio, na modalidade Pregão Presencial, cujo objeto é a Prestação de serviço especializado
em reforma e troca de peças em ambulância ducato. Informações sobre o Edital das 07:00
as 11:00 horas dos dias úteis, no endereço supra citado. Tel. (0xx83) 3477-1042/1105.

Livramento PB, 25 de setembro de 2008.
Adriano Alexandre César Leite

Pregoeiro Substituto

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O Prefeito Constitucional do município de Cuité Estado da Paraíba, adiante assinado, vem pelo
presente comunicar aos participantes da Licitação levada a efeito no prédio onde funciona esta
Prefeitura, que a Comissão Permanente de Licitação, recebeu 03 propostas em atendimento ao
Edital de Tomada de Preços nº 016/2008 datado de 29 de agosto de 2008, sendo as seguintes
empresas vencedoras:
TEXAS INFORMARTICA E PRODUTOS LTDA
CNPJ: 09.349.162/0001-04
DANIEL DA ROCHA VENANCIO ME
CNPJ: 01.832.421/0001-41
A Comissão Permanente de Licitações constatou e aprovou a oferta. Conhecido os valores da
oferta apresentada, para o anexo I: TEXAS INFORMARTICA E PRODUTOS LTDA somando
um total de 1.690,00, DANIEL DA ROCHA VENANCIO ME somando um total de 11.798,00 e
estando dentro das exigências estabelecidas por esta Comissão Permanente de Licitação, tendo em
vista os menores preços e atender melhor aos interesses do município.
Em virtude do acima exposto, homologo e adjudico o processo em tela, ao tempo em que,
convoco as empresas vencedoras da Concorrência, na modalidade de Tomada de Preço nº 016/
2008, comparecer a esta Prefeitura e fornecer os documentos necessários a assinatura do contrato
de fornecimento no prazo de 05 (cinco) dias.

Cuité PB, 24 de setembro de 2008.
Antonio Medeiros Dantas
Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O Prefeito Constitucional do município de Cuité Estado da Paraíba, adiante assinado, vem pelo
presente comunicar aos participantes da Licitação levada a efeito no prédio onde funciona esta
Prefeitura, que a Comissão Permanente de Licitação, recebeu 01 proposta em atendimento ao
Edital de Tomada de Preços nº 017/2008 datado de 29 de agosto de 2008, sendo as seguintes
empresas vencedoras:
GRAN MOTO CAMPINA GRANDE MOTORES LTDA
CNPJ: 08.723.181/0001-96
A Comissão Permanente de Licitações constatou e aprovou a oferta. Conhecido os valores da
oferta apresentada, para o anexo I: GRAN MOTO CAMPINA GRANDE MOTORES LTDA
somando um total de 5.690,00, e estando dentro das exigências estabelecidas por esta Comissão
Permanente de Licitação, tendo em vista os menores preços e atender melhor aos interesses do
município.
Em virtude do acima exposto, homologo e adjudico o processo em tela, ao tempo em que,
convoco as empresas vencedoras da Concorrência, na modalidade de Tomada de Preço nº 017/
2008, comparecer a esta Prefeitura e fornecer os documentos necessários a assinatura do contrato
de fornecimento no prazo de 05 (cinco) dias.

Cuité PB, 24 de setembro de 2008.
Antonio Medeiros Dantas
Prefeito Constitucional

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE   SANTA  TEREZINHA

H O M O L O G A Ç Ã O DO PREGÃO Nº. 09/08
Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão nº. 09/08, e, em
conseqüência, HOMOLOGO a presente licitação, de acordo com a adjudicação do referido proces-
so licitatório que tem como objetivo Aquisição de Medicamentos para os Programas de Assistência
Farmacêutica Básica, de Hipertensão e Diabetes e Programa de Saúde Mental para a Farmácia
Básica e as Unidades de Saúde do Programa da Família PSF e Aquisição de Materiais Médicos
Hospitalar para as Unidades de Saúde do Programa da Família PSF do Município, cujo objeto às
empresas FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº. 08.160.290/0001-42, num valor global de R$ 185.324,38
(Cento e oitenta e cinco mil, trezentos e vinte e quatro reais e trinta e oito centavos), a empresa
PHOSPODONT LTDA, CNPJ Nº. 04.451.626/0001-75, num valor global de R$ 16.219,00(
Dezesseis mil, duzentos e dezenove reais), e a empresa TRIFARMA COMERCIO DE PRODUTO
MÉDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ Nº. 03.582.862/0001-68, num valor global de R$
50.919,20( Cinqüenta mil, novecentos e dezenove reais e vinte centavos), portanto fica homo-
logada o presente processo.
PUBLIQUE-SE

Em, 01 de agosto de 2008.
Rui Nobre de Pontes

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 012/2008

A Prefeitura Municipal de Belém, através de sua CPL, torna público o resultado da licitação
modalidade Tomada de Preços n.º 012/2008, cujo objeto é a aquisição de medicamentos.
EMPRESAS VENCEDORAS: DROGAFONTE LTDA, nos itens: 04, 05, 06, 18, 20, 22,
23,27,28,29,30,31,43,44,47,52,54,58,59,61,62,64,65,68,70, 72, 73, 79, 83, 84, 116,118,121
e 148, no valor total de R$ 21.030,00 (Vinte e um mil e trinta reais); FARMAGUEDES COMÉR-
CIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, nos itens:
01,08,21,38,48 e 122, no valor total de R$ 5.271,00 (Cinco mil duzentos e setenta e um reais);
PRODIET FARMACÊUTICA LTDA, nos itens: 03,16,17,24,25,35,36,51,66,69,71,76,117,119
e 120, no valor total de R$ 7.258,50 (Sete mil duzentos e cinqüenta e oito reais e cinqüenta
centavos); COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, nos itens:
07,09,10,11,13,14,15,19,26,32,34,37,40,41,42,45, 53, 57, 60, 75, 77, 82, 86, 87, 88, 90, 91,
92.93,94,95,97,102,103,105,106,108,110,112 e 115, no valor total de R$ 23.237,00 (Vinte e
três mil duzentos e trinta e sete reais) e JOSÉ ADILSON DIAS BARBOSA, nos itens:
02,12,33,39,46,49,50,55,56,63,67,74,78,80,81,123,137,138,139 140, 141, 142, 143, 144,
145,146,147,149,150,151,152,154,155,156,157,158,159,160,161 e 162, no valor total de R$
16.297,00 (Dezesseis mil duzentos e noventa e sete reais). Não foram cotados os itens:
85,89,96,98,99,100,101,104,107,109,111,114,124,125,126,127,128,129,130,131, 132, 133,
134,135,136 e 153.

Belém(PB), 18 de setembro de 2008.
LUÍS SEBASTIÃO ALVES

PRESIDENTE DA CPL

licitatório, com objetivo de ampliar a concorrência. Abre-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis aos
interessados para o contraditório e ampla defesa.

São Francisco -PB, 25 de Setembro de 2008.
LUÍS MAGNO BERNARDO ABRANTES

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA
 

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00013/2008

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assesso-
ria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00013/2008, que objetiva: Aquisição de Livros
Didáticos para o programa de Jovens e Adultos - Guarabira/PB; HOMOLOGO o correspondente
procedimento licitatório em favor de: CENTRO DE FORMAÇÃO E CAP. DE PROF. EM EDU-
CAÇÃO LTDA - R$ 26.600,00.

Guarabira - PB, 23 de Setembro de 2008
MARIA DE FATIMA DE AQUINO PAULINO

Prefeita



João Pessoa - Sexta-feira, 26 de Setembro de 200812 Diário Oficial

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2008

O Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, através do Pregoeiro Oficial e sua Equipe de Apoio,
designados por ato Presidencial nº 94/2008, torna público para conhecimento dos interessados,
que foi adjudicado o presente Pregão Presencial para Registro de Preços, cujo objeto é a
aquisição de 04 (quatro) nobreaks 80 KVA, 08 (oito) nobreaks de 15 KVA e 15 (quinze) nobreaks
de 5 KVA, destinado ao Anexo do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em nome da empresa
LOGOMASTER TECNOLOGIA LTDA, no valor global de R$ 789.560,00 (setecentos e oitenta
e nove reais).

João Pessoa, 25 de setembro de 2008.
Marcelo Ferreira de Andrade

Pregoeiro TJ-PB

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/2008

O Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, através do Pregoeiro Oficial e equipe de apoio,
designados por ato Presidencial nº. 94/2008, torna público para conhecimento dos interessados,
que fará licitação na modalidade Pregão Presencial para aquisição de material de expediente
destinado à reposição de estoque do Almoxarifado desta Corte de Justiça, no dia 10 de outubro de
2008, às 08:30 horas. A cópia do Edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos na sala da
Comissão de Licitação, no 5º andar do Fórum Mário Moacyr Porto, situado na Av. João Machado,
s/n – Jaguaribe – João Pessoa – PB, nos dias úteis de 8:00 às 18:00 horas de segunda à quinta-feira
e de 7:00 às 13:00 horas às sextas-feiras, pelo fone-fax (083) 3208-2619, ou ainda pelo e-mail
comlic@ tj.pb.gov.br. A obtenção do edital poderá ser feita no sítio do Tribunal de Justiça
www.tjpb.jus.br.
João Pessoa, 25 de setembro de 2008.

Marcelo Ferreira de Andrade
Pregoeiro TJ-PB

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO e CULTURA.

AVISO DE ANULAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 21/2008

OBJETO: Contratação de empresa para confecção e impressão de banner, para identificação de
eventos da Secretaria de Educação.
A secretária da Educação e Cultura do município de João Pessoa, no uso de suas atribuições e com
fulcro no art. 49 (caput), da Lei Federal nº. 8.666/93 de 21.06.93 e demais alterações posteriores,
e em face o constante no Relatório da Comissão de Licitação que consta algumas incorreções, o
que pelas peculiaridades impossibilitaria seu aproveitamento, conforme consta dos autos, declaro
a ANULAÇÃO em seu inteiro teor, do procedimento de licitação acima epigrafado. Com este ato
fica aberto o prazo recursal na forma da lei e vistas ao processo. Transcorridos o prazo recursal
publique-se nova licitação.

João Pessoa, 24/09/2008
Ariane Norma de Menezes Sá

Secretária da Educação e Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
EMLUR- AUTARQUIA  ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
INSTITUÍDA PELA  PORTARIA N.º 013/08 DE 17/03/08.

PROC. ADM. 1723/08 - AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL Nº 003/08
TOMADA DE PREÇOS

01 – A EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana, localizada na Av. Minas
Gerais, 177 – Bairro dos Estados, João Pessoa, PB,  torna público para conhecimento dos interes-
sados, que está recebendo PROPOSTAS FECHADAS de concorrentes interessados para a Licita-
ção na modalidade TOMADA DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que será realizada
na sala de reunião da Comissão Especial de Licitação.
02 - OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresas de engenharia para remediação ambiental
parcial da célula C-3 do Parque Ecológico do Roger.
03 – Data e Hora do recebimento e abertura das Propostas: 13/10/2008 às 09:00 h.
04 – A licitação está aberta a todos os concorrentes interessados, e será regida pela Lei Federal nº
8.666/2006, alteradas pela Lei nº 8.883/94 e Lei nº 9.648/98 de 27/05/98, pela Lei Complementar
123/2006, bem como a Lei nº 10.431/2005 que disciplina o desconto de 1,5% (hum virgula cinco
por cento) sobre a fatura referente ao objeto licitado que será creditado ao FUNDO MUNCIPAL
DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÓCIOS.
05 – O Edital, cópias adicionais e maiores informações poderão ser adquiridas na sala de reunião da
Comissão Especial de Licitação, no mesmo endereço acima mencionado, no horário das 08:00h e
30min às 11h e 30min e das 14h e 30min às 17h e 30min, de Segunda à Sexta-feira.
06 – Os interessados deverão comparecer à sala da CEL da EMLUR, portando um CD-R.

João Pessoa, 25 de setembro de 2008.
Francisco Lucas de Souza Rangel Neto

Presidente da CEL/EMLUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

PREGÃO PRESENCIAL        AVISO DE LICITAÇÃO         EDITAL N.º 012/2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3521/2008

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Secretaria de Infra Estrutura – SEINFRA, por sua
Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio,  designada pela Portaria nº 130/2007, torna público para

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

PREGÃO PRESENCIAL        AVISO DE LICITAÇÃO         EDITAL N.º 013/2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3594/2008

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Secretaria de Infra Estrutura – SEINFRA, por sua
Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio,  designada pela Portaria nº 130/2007, torna público para conheci-
mento dos interessados que, nos termos  da Lei Federal n.º 10.520/02, pela Lei nº 8.666/93,  decreto
nº 3.555/00, Lei Complementar 123/2006 e lei Orgânica para o município de João Pessoa, bem
como Lei Municipal nº 10.431, de 11 de abril de 2005, que  disciplina o desconto de 1,5% (um virgula
cinco por cento) sobre a fatura referente ao objeto licitado que será creditado ao FUNDO MUNICI-
PAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÓCIOS, realizará licitação na Modalidade Pregão Presencial
nº 013/2008, cujo objeto é Cobertura de Pneus (RECAUCHUTAGEM) a serem aplicados em veícu-
los e máquinas desta edilidade, a reunião acontecerá no dia  10 de outubro de 2008 às 09 horas, na Sala
da Comissão Setorial de Licitação situada a Avenida Rio Grande do Sul, nº 721, Bairro dos Estados.  O
Edital, cópias adicionais e maiores informações poderão ser adquiridas endereço acima mencionado,
no horário das 13:30 às 17:30 horas, de Segunda à Sexta-feira.  Os interessados deverão comparecer
a sala da CSL da SEINFRA, portando um CD ROOM, para copia.

João Pessoa, 24 de setembro de 2008
Teresa Cristina Teles de Holanda

Pregoeiro(a)/SEINFRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL
O Secretário de Infra Estrutura do Município de João Pessoa no uso de suas atribuições, comunica
a Rescisão Amigável do Contrato nº 20/2005, objeto da Tomada de Preços nº 19/2005, firmado
com a CONSALA  Construtora Severino Lucena  Ltda.,  com base  no que preceitua a Lei nº 8.666
de 21.06.93 em seu Art. 79, Inciso II,  a partir de 22 de setembro de 2008.

João Pessoa, 24 de setembro de 2008.
Engº Civil João Azevedo Lins Filho

Secretário da Infra-Estrutura/SEINFRA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Acatando o relatório apresentado pela Comissão de Licitação desta Secretaria em anexo de que
trata o processo licitatório da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 08/2008, que tem como objeto
Complementação das Obras do Centro de Comércio e Serviços do Varadouro no município de João
Pessoa. HOMOLOGO o procedimento licitatório em epígrafe e ADJUDICO o objeto à firma
Construtora LITORAL Ltda., que apresentou o valor global de R$ 1.737.051,91 (Um milhão,
setecentos e trinta e sete mil, cinqüenta e um reais, noventa e um centavos).

João Pessoa, 24 de setembro de 2008.
Engº Civil João Azevedo Lins Filho

Secretário de Infra Estrutura /PMJP.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE SAÚDE

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O
PROCESSO Nº 157/2008 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 094/2008

DATA DE ABERTURA: 10/10/2008 – ÀS 08:30h (Horário de Brasília).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA O SETOR DE COSTURA DO
COMPLEXO HOSPITALAR PROF. HUMBERTO NÓBREGA – CHPHN E INSTITUTO CÂN-
DIDA VARGAS - ICV
A Pregoeira oficial da Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, Sra. Dra. Karla Michele
Vitorino de O. Costa, nomeada pela portaria nº 997/08, de 16/06/2008, torna público para conhe-
cimento dos interessados que fará licitação na seguinte modalidade Pregão do Tipo: Menor Preço
por Lote, com DATA DE ABERTURA: 10/10/2008 às 08:30, inicio dos lances as 09:30 (Horário
de Brasília). O Edital encontra-se a disposição dos interessados no site www.licitacoes-e.com.br.
Consultas com a pregoeira e a sua equipe de apoio, na Sala da CSL, no HORÁRIO ÚNICO de 08:00
às 12:00 h. Fone/Fax: 83. 3214-7937. Fonte de Recurso: AIH e SUS.

                                                   João Pessoa, 25 de Setembro de 2008.
Karla Michele Vitorino de O. Costa

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO
ATO DE DISPENSA 275/2008/GAB PREFEITO/PMCG

O Titular da Pasta Municipal de Chefia do Gabinete de Sua Excelência o Prefeito, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº. 029/2005, CONSIDERANDO as dispo-
sições contidas na Letra do Art. 26, “Caput” da Lei Regente; CONSIDERANDO, também, as
conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico n° 160/2008; CONSIDERANDO, ainda,
o estrito cumprimento à Supremacia do incomensurável interesse público para atendimento às
diversas atividades desenvolvidas no âmbito da Secretaria de Chefia de Gabinete, HOMOLOGA
e RATIFICA o Ato de Dispensa 275/08, praticado por esta Municipalidade, destinado à Aquisi-
ção de CARNES, para abastecimento do Restaurante Popular – Unidade I – Programa Fome Zero,
embasada no art.24, IV da Lei nº. 8.666/93, alterada, em razão da emergência com a pessoa
jurídica CLOVIS ARAÚJO DA SILVA (NUTRI CARNES), no valor Global de R$ 46.254,50
(Quarenta e seis mil duzentos e cinqüenta e quatro reais e cinqüenta centavos), classificada na Lei
Orçamentária Anual (LOA), com a seguinte dotação: Funcional Programática: 08 244 1010 2020
– Manutenção do Restaurante Popular e Nova Implantação - Elemento de Despesa: 3.3.90.30;
Fonte de Recursos: 0110. Republicado por incorreção.

Campina Grande, 25 de Setembro de 2008.
Álvaro Gaudêncio Neto

Secretário de Chefia do Gabinete do Prefeito

MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2008

O Ministério Público Estadual, através do seu Pregoeiro Presencial, torna público, para conheci-
mento dos interessados que se encontra aberto o processo licitatório, modalidade de Pregão
Presencial nº 009/2008, tipo Menor Preço, para o item, objetivando a aquisição de 500
(quinhentas) Licenças Anti-Vírus com serviço de suporte técnico e atualização de
versão.  A sessão pública será realizada no dia 13/10/2008 às 14h30, na Sala de Licitações –
Anexo I  -  edifício sede do  Ministério Público/Procuradoria Geral de Justiça, situada à Rua
Rodrigues de Aquino, S/N, Centro, João Pessoa – PB. Os interessados terão acesso ao  Edital  no
endereço acima citado, de  segunda a quinta-feira no horário das 13h00  às 19h00  e na sexta-feira
de 07h00 às 13h00 horas ou  pela internet no site  www.pgj.pb.gov.br. Outras  informações pelo
fone: (83) 2107 6064/2107 6073.

João Pessoa, 25 de setembro de 2008.
FRANCISCO DE ASSIS MARTINS JUNIOR

Pregoeiro

TRINEXCO LTDA - C.N.P.J N° 05.820.962/0001-00
Registro na jucep n° 2520043909, com sede na rua Manuel César de Melo, s/n°, galpão 01, bairro
Distrito Industrial, C.E.P n° 58.320-000, Alhandra (PB), em obediência aos artigos 1.082 da lei
10.406/2002 (novo Código Cívil), publicar a redução do seu capital social realizada através da ata
de reunião extraordinária de sócios, no dia 16 (dezesseis) de setembro de 2008, às 10 horas, na sede
da empresa, que será devidamente arquivada na Junta Comercial da Paraíba, de R$ 6.600.000,00
(seis milhões e seiscentos mil reais) para R$ 4.400.000,00( quatro milhões e quatrocentos mil
reais) redução procedida nos termos do artigo 1.084 da lei 10.406/2002.

Sociedade

conhecimento dos interessados que, nos termos  da Lei Federal n.º 10.520/02, pela Lei nº 8.666/
93,  decreto nº 3.555/00, Lei Complementar 123/2006 e lei Orgânica para o município de João
Pessoa, bem como Lei Municipal nº 10.431, de 11 de abril de 2005, que  disciplina o desconto de
1,5% (um virgula cinco por cento) sobre a fatura referente ao objeto licitado que será creditado ao
FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÓCIOS, realizará licitação na Modali-
dade Pregão Presencial nº 012/2008, cujo objeto é Prestação de Serviços de Manutenção Preven-
tiva e Corretiva das máquinas e equipamentos pertencentes à Frota da Prefeitura Municipal de
João Pessoa, a reunião acontecerá no dia  09 de outubro de 2008 às 09 horas, na Sala da Comissão
Setorial de Licitação situada a Avenida Rio Grande do Sul, nº 721, Bairro dos Estados.  O Edital,
cópias adicionais e maiores informações poderão ser adquiridas endereço acima mencionado, no
horário das 13:30 às 17:30 horas, de Segunda à Sexta-feira.  Os interessados deverão comparecer
a sala da CSL da SEINFRA, portando um CD ROOM, para copia.

João Pessoa, 24 de setembro de 2008
Teresa Cristina Teles de Holanda

Pregoeiro(a)/SEINFRA


